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LICITAÇÃO
Chamamento Público 01/

2017, Edital nº 23/2017 � Para
credenciamento de prestadores de
serviços de turismo receptivo, em
conformidade com o edital, disponível
na íntegra, na Seção de Licitações, Av.
Luciano Consoline, n.º 600 - Jardim de
Lucca - Itatiba/SP e endereço eletrônico:
www.itatiba.sp.gov.br. As solicitações de
credenciamento serão recebidas na
Seção de Licitações, situada nomesmo
endereço acima citado até o dia 28/
03/2017 às 10 horas.

NOTIFICAÇÃO - Nº 27578/2016
(Rec 1910)

Interessado: IGREJA DO NAZARENO
DISTRITO SUDESTE PAULISTA

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o IGREJA DO NAZARENO
DISTRITO SUDESTE PAULISTA proprietário
(a) do imóvel localizado à AVENIDA
MARIANO LATORRE � AREA C � BAIRRO
DO ENGENHO (Registro 32654) para que
no prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue a limpeza do
terreno, (capinando a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da limpeza, inclusive
materiais inservíveis de seu interior,
mantendo-o limpo), visando a
preservação da saúde e da segurança
pública e evitando a proliferação do
mosquito Aedes aegypti, principalmente
no tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160 da
Lei Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 20 de DEZEMBRO de 2016

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27670/2016
(Rec 1968)

Interessado: THAIZ HELENA ZIKA
Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o THAIZ HELENA ZIKA proprietário

NOTIFICAÇÕES

(a) do imóvel localizado à RUA DOUTORA
CARMELA JULIANI - QUADRA U� LOTE 01�
LOTEAMENTO JARDIM DONA LEONOR
(Registro 1678) para que no prazo de
10 (dez) dias a contar desta publicação,
efetue a limpeza do terreno, (capinando
a vegetação e retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
limpeza, inclusive materiais inservíveis
de seu interior, mantendo-o limpo),
visando a preservação da saúde e da
segurança pública e evitando a
proliferação do mosquito Aedes aegypti,
principalmente no tocante aos imóveis
lindeiros, conforme exigências do Artigo
160 da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 26 de Dezembro de 2016

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 28089/2017
(Rec 384)

Interessado: IPA GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o IPA GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA proprietário (a) do
imóvel localizado à RUA ANTONIO
VICENTINI � QUADRA A - LOTE � 06 -
LOTEAMENTO RESIDENCIAL CENTRAL PARK
I (Registro 61101) para que no prazo de
10 (dez) dias a contar desta publicação,
efetue a limpeza do terreno, (capinando
a vegetação e retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
limpeza, inclusive materiais inservíveis
de seu interior, mantendo-o limpo),
visando a preservação da saúde e da
segurança pública e evitando a
proliferação do mosquito Aedes aegypti,
principalmente no tocante aos imóveis
lindeiros, conforme exigências do Artigo
160 da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 31 de Janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27686/2017
(Rec 385)

Interessado: ROBERTA ALVARES
NASCIMENTO PICCOLO

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o ROBERTA ALVARES
NASCIMENTO PICCOLO proprietário (a)
do imóvel localizado à RUA EVARISTO
COLETTI - QUADRA 2� LOTE 11 �
LOTEAMENTO JARDIM MORUMBI (Registro
20509) para que no prazo de 10 (dez)
dias a contar desta publicação, efetue
a limpeza do terreno, (capinando a
vegetação e retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
limpeza, inclusive materiais inservíveis
de seu interior, mantendo-o limpo),
visando a preservação da saúde e da
segurança pública e evitando a
proliferação do mosquito Aedes aegypti,
principalmente no tocante aos imóveis
lindeiros, conforme exigências do Artigo
160 da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 5 de janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27216/2016
(rec 1693)

Interessado: MARCIELI APARECIDA
KIEFER JUVINO

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o MARCIELI APARECIDA KIEFER
JUVINO PICCOLO proprietário (a) do
imóvel localizado à RUA EVARISTO
COLETTI - QUADRA 1� LOTE 07 �
LOTEAMENTO JARDIM MORUMBI (Registro
20574) para que no prazo de 10 (dez)
dias a contar desta publicação, efetue
a limpeza do terreno, (capinando a
vegetação e retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
limpeza, inclusive materiais inservíveis
de seu interior, mantendo-o limpo),
visando a preservação da saúde e da
segurança pública e evitando a
proliferação do mosquito Aedes aegypti,
principalmente no tocante aos imóveis
lindeiros, conforme exigências do Artigo
160 da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente

Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 31 de janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27372/2016
(rec 1904)

Interessado: JOSE ALOISIO
CORRADINE

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o JOSE ALOISIO CORRADINE
proprietário (a) do imóvel localizado à
RUA ALESSIO TAFARELLO - QUADRA A �
LOTE 07 � LOTEAMENTO ALPES DO
CRUZEIRO (Registro 67676) para que no
prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue a limpeza do
terreno, (capinando a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da limpeza, inclusive
materiais inservíveis de seu interior,
mantendo-o limpo), visando a
preservação da saúde e da segurança
pública e evitando a proliferação do
mosquito Aedes aegypti, principalmente
no tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160 da
Lei Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 29 de novembro de 2016

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27373/2016
(rec 1904)

Interessado: JOSE ALOISIO
CORRADINE

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o JOSE ALOISIO CORRADINE
proprietário (a) do imóvel localizado à
RUA ALESSIO TAFARELLO - QUADRA A �
LOTE 08 � LOTEAMENTO ALPES DO
CRUZEIRO (Registro 67677) para que no
prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue a limpeza do
terreno, (capinando a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da limpeza, inclusive
materiais inservíveis de seu interior,
mantendo-o limpo), visando a

preservação da saúde e da segurança
pública e evitando a proliferação do
mosquito Aedes aegypti, principalmente
no tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160 da
Lei Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 29 de novembro de 2016

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27374/2016
(rec 1904)

Interessado: JOSE ALOISIO
CORRADINE

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o JOSE ALOISIO CORRADINE
proprietário (a) do imóvel localizado à
RUA ALESSIO TAFARELLO - QUADRA B �
LOTE 35 � LOTEAMENTO ALPES DO
CRUZEIRO (Registro 67677) para que no
prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue a limpeza do
terreno, (capinando a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da limpeza, inclusive
materiais inservíveis de seu interior,
mantendo-o limpo), visando a
preservação da saúde e da segurança
pública e evitando a proliferação do
mosquito Aedes aegypti, principalmente
no tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160 da
Lei Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 29 de novembro de 2016

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27375/2016
(rec 1904)

Interessado: JOSE ALOISIO
CORRADINE

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o JOSE ALOISIO CORRADINE



Imprensa Oficial 2 Itatiba, 7 de março de 2017  -  TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Oliveira Lopes; Secretário de Finanças: Adalberto de Lima; Secretário de
Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda: Elizabet Gonçalves
Pinheiro Tsumura; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras e Serviços
Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens Boava; Secretário
de Segurança e Defesa do Cidadão: João Donizete Maioli; Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento: Jorge Nicolau; Secretária de Esportes: Karem Miyuki Bando; Secretário de
Assuntos Institucionais: Luiz Henrique Monte; Secretário de Administração: Osvaldo Luiz de
Oliveira; Secretário de Negócios Jurídicos: Rander Augusto Andrade; Secretário de Cultura
e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição gratuita e dirigida.
Os exemplares podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados no Centro
Administrativo �Ettore Consoline�, localizado a Av. Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca
- Itatiba-SP.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules
Impressão: Empresa Jornalistica Jornal Regional Ltda - Eireli (contrato 12/2017)

Tiragem: 3.000 exemplares

proprietário (a) do imóvel localizado à
RUA ALESSIO TAFARELLO - QUADRA B �
LOTE 36 � LOTEAMENTO ALPES DO
CRUZEIRO (Registro 67677) para que no
prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue a limpeza do
terreno, (capinando a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da limpeza, inclusive
materiais inservíveis de seu interior,
mantendo-o limpo), visando a
preservação da saúde e da segurança
pública e evitando a proliferação do
mosquito Aedes aegypti, principalmente
no tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160 da
Lei Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 29 de novembro de 2016

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27797/2016
(rec 84)

Interessado: BELI E SARAH
COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA ME

Assunto:CONCESSÃO DE LICENÇA

Tem a presente a finalidade de
notificar o BELI E SARAH COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA ME localizado à
AVENIDA MARIA DE LOURDES ABREU, 22
LOJA 07- CENTRO a providenciar a
alteração de endereço uma vez que a
empresa esta estabelecida em lugar
divergente da autorização expedida.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das

medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 16 de Janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 28094/2017
(Rec 405)

Interessado: DONIZETTI APARECIDO
BERGAMIN

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar oDONIZETTI APARECIDO
BERGAMIN proprietário (a) do imóvel
localizado à AVENIDA JOSE BENEDITO
FRANCO PENTEADO� QUADRA F- LOTE �
08 - LOTEAMENTO RESIDENCIAL CENTRAL
PARK I (Registro 61190) para que no
prazo de 10 (dez) dias a contar desta
publicação, efetue a limpeza do
terreno, (capinando a vegetação e
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da limpeza, inclusive
materiais inservíveis de seu interior,
mantendo-o limpo), visando a
preservação da saúde e da segurança
pública e evitando a proliferação do
mosquito Aedes aegypti, principalmente
no tocante aos imóveis lindeiros,
conforme exigências do Artigo 160 da
Lei Municipal nº 3.053/98 � Código de
Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 31 de Janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 28081/2017
(Rec 190)

Interessado: GERALDO FACIN

Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o GERALDO FACIN proprietário
(a) do imóvel localizado à RUA JOÃO
LUPPI� QUADRA E- AREA A2B -
LOTEAMENTO JARDIM MEXICO (Registro
22966) para que no prazo de 10 (dez)
dias a contar desta publicação, efetue
a limpeza do terreno, (capinando a
vegetação e retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
limpeza, inclusive materiais inservíveis
de seu interior, mantendo-o limpo),
visando a preservação da saúde e da
segurança pública e evitando a
proliferação domosquito Aedes aegypti,
principalmente no tocante aos imóveis
lindeiros, conforme exigências do Artigo
160 da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 30de Janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 28082/2017
(Rec 190)

Interessado: GERALDO FACIN
Assunto:LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente a finalidade de
notificar o GERALDO FACIN proprietário
(a) do imóvel localizado à RUA JOÃO
LUPPI� QUADRA E- AREA A2A -
LOTEAMENTO JARDIM MEXICO (Registro
52216) para que no prazo de 10 (dez)
dias a contar desta publicação, efetue
a limpeza do terreno, (capinando a
vegetação e retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
limpeza, inclusive materiais inservíveis
de seu interior, mantendo-o limpo),
visando a preservação da saúde e da
segurança pública e evitando a
proliferação domosquito Aedes aegypti,
principalmente no tocante aos imóveis
lindeiros, conforme exigências do Artigo
160 da Lei Municipal nº 3.053/98 �
Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 30de Janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO - Nº 27776/2016
(PROCESSO 2007 3566)

Interessado: UNILAB LABORATÓRIO
CLÍNICO LTDA

Assunto:CONCESSÃO DE LICENÇA

Tem a presente a finalidade de
notificar o UNILAB LABORATÓRIO
CLÍNICO LTDA localizado à RUA
COMENDADOR FRANCO , 726 �
CENTRO a providenciar seu
recadastramento via EMPRESA FÁCIL
uma vez que a empresa vem
exercendo suas atividades

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 16 de Janeiro de 2017

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

AUTO DE INFRAÇÃO E
IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 9715/

2016
(Processo 2016 2948)

Interessado: EMBAÚBA FLORESTAL S/
A

Assunto:REGULARIZAÇÃO DE OBRA

Tem a presente a finalidade de
notificar o EMBAÚBA FLORESTAL S/A
proprietário (a) do imóvel localizado à
RUA ANISIO CONSOLINE� QUADRA 21 -
LOTE � 29 � LOTEAMENTO VIVENDAS DO
ENGENHO D�AGUA (Registro 69921) que
fica aplicada a multa por não
apresentar o alvará de execução do
serviço de terraplanagem executado
no local conforme Artigo 22 da Lei
Municipal nº 2965/97 � Código de
Obras.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 06 de Abril de 2016

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO Nº 21816/2014
(Processo 2014 2416)

Interessado: LINDOMAR RUFINO
FERREIRA

Assunto:REGULARIZAÇÃO DE OBRA

Tem a presente a finalidade de
notificar o LINDOMAR RUFINO FERREIRA
proprietário (a) do imóvel localizado à
RUA ALCIDES FONTRE BASSO � QUADRA
04 - LOTE � 24 � LOTEAMENTO VILLAGIO
FOSUZZI (Registro 68389) para que no
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta
publicação, providencie projeto
arquitetônico da obra que vem sendo
executada no local conforme Artigo 42
da Lei Municipal nº 2965/97 � Código
de Obras.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente

Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 18 de Novembro de 2014

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

NOTIFICAÇÃO Nº 24185/2015
(Processo 2015 4158)

Interessado: JOSÉ CAETANO DE
OLIVEIRA

Assunto:REGULARIZAÇÃO DE OBRA

Tem a presente a finalidade de
notificar o JOSE CAETANO DE OLIVEIRA
proprietário (a) do imóvel localizado à
RUA ALEIXANDRINA BUGIN
FRANCISCON, 331 � QUADRA K � LOTE
02B � LOTEAMENTO PARQUE DA COLINA
II (Registro 70918) para que no prazo
de 30 (trinta) dias a contar desta
publicação, providencie projeto de
regularização da edificação existente
no local conforme Artigo 22 da Lei
Municipal nº 2965/97 � Código de
Obras.

Como não foi possível a entrega
via Correios até a presente data, uma
vez que as correspondências
retornaram, publica-se a presente
Notificação, cientificando que a não
observância dos dispositivos legais
ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 24 de Setembro de 2015

Jorge Nicolau
Secretário de Planejamento e

Desenvolv imento

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

O CMAS, no uso de suas
atribuições, convida todos os
conselheiros e a quem interessar
para participarem da reunião
ordinária no dia 8 de março de
2017, quarta-feira, às 8h00, na
Casa dos Conselhos �Gentil de Souza
Coelho� - prédio anexo ao
Mercado Municipal, localizado na
Avenida Vinte e Nove de Abril � 35 �
Centro.

Toda a população está
convidada a participar da reunião
mensal do Conselho Local de Saúde
de Itatiba.

Conforme dia, horário e
endereço divulgado abaixo.

Part icipem!!

- ESF GALETTO 07/03/17 ÀS 14:00
- CAISMI 08/03/17 ÀS 14:30
- ESF SAN FRANCISCO 1 09/03/17 ÀS
9:30
- UBS CRUZEIRO 10/03/17 ÀS 15:00

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO
NOTIF ICAÇÃO

Após notificação via correios, tem
a presente a finalidade de informar os
proprietários dos veículos abaixo
relacionados, que a partir do dia 15
de março de 2017,
providenciaremos a remoção dos
veículos nos respectivos endereços
abaixo relacionados, em cumprimento
à Lei Municipal nº 4.305, de 13 de
dezembro de 2010, art. 2º § 3º.

Proprietário : Fernando Tomé se Souza
Local: Rua Antônio Latorre � Bela Vista
Veículo: GM / S10
Placa: CND6630

Proprietária : Maria José Souza Ardenghi
Local: Rua Antônio Latorre � Bela Vista
Veículo: FIAT/Marea
Placa: CVT9540

Proprietário : Ademir Rodrigues da Cruz
Local: Rua Antônio Latorre � Bela Vista
Veículo:VW/Santana
Placa: HUV9133

Proprietário : Elvio de Oliveira França
Local: Av Roberto Delphino, Brtotas
Veículo: Chery/Dodge
Placa: BPF2936

Proprietária : Angela Maria Silva Martins
Local: Rua Maria dos Anjos da Silva -
Colina
Veículo: Renault 19 RT
Placa: FXT4040

Proprietário : Alex Landeira
Local: Tr Tereza Parizoto Roson � Jd.
Arizona
Veículo: Fiat / Palio
Placa: EMO5018

Proprietário: ABN ANRO Arrend. Mercantil
S.A
Local: Alameda Pau Brasil, 570
Veículo: Fiat/Marea
Placa: IHW6839

Proprietária: Janilza da Cunha
Local: Alameda das Araucárias � Pq da
Fazenda
Veículo: Mitsubishi
Placa: IGP3521

Proprietária: Ingrid Laura do Prado Nunes
Local: Alameda das Araucarias
Veículo: Ford/Fiesta
Placa: CKD5714

Proprietário : Milton Cestari
Local: Rua Rodolfo Alberto Franconi
Veículo: Renault 19 RN
Placa: FLE 7700
Proprietário: Rogério Gomes de Jesus
Local: Henrique Pizzi, 251
Veículo: VW / Gol - Placa: AGY6339
Veículo: Ford/Corcel II - Placa:
CSD4573

Proprietário: Erik Felipe
Local: Rua Flaviomar Santos - Colina
Veículo: GM/Chevette
Placa: BQA8939

Proprietário: José Carlos M. Cimadon
Local: Rua Plácido Panachi � San
Francisco
Veículo: VW/Fusca
Placa: BMU8925

Proprietário: Luis Carlos Ralueto
Local: Rua Antonio Casseta
Veículo: Lada
Placa: CZN1055

Proprietária: Dalcia Helena Mazero
Local: Rua Nicolau Labriola
Veículo: Fiat / Uno
Placa: CCW4338

Proprietário: Reginaldo Coutinho
Local: Rua Antonio Regagnin, 49
Veículo: GM / MONZA
Placa: BHI5766

Proprietário: Rafael Ferreira da Costa
Local: Rua França, Nações
Veículo: VW/Gol
Placa: EBR9178

Proprietário: Gersino Firmino da Silva
Local: Rua Caetano Di Fiore, Galeto
Veículo:Escort
Placa: CEJ0227

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Proprietário: José Roberto Ferreira
Local: Rua Antonio Franciscon
Veículo: Ford/Scala
Placa: CGC7640

Proprietária: Raidalva Celestina de
Santana
local: Rua Jão Bueno de Aguiar
Veículo: Palio
Placa: CLF8878

Proprietária.: Maria Duo F. Mendes
Local: Rua Paraguai, 37
Veículo: Renault/Scenic RT 1.6 16
Placa: DCO1826

Departamento Municipal de
Trânsi to

Atos Oficiais da Câmara Municipal
RESOLUÇÃO Nº 01/2017

�Concede licença ao vereador Eduardo Vaz Pedroso, conforme solicitação�

Eu, FLÁVIO MONTE, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba aprovou, por unanimidade
de votos, na 5ª Sessão Ordinária, realizada nesta data, e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo formulado pelo vereador
Eduardo Vaz Pedroso, eleito pelo PPS, pelo período de trinta dias, a contar do
dia 03 de março, para tratar de assuntos de interesse particular, fica concedida a
licença nos termos em que foi solicitada, de acordo com o artigo 15, inciso III, da
Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente em vigor, convocando-se o
imediato suplente para assumir a cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado

Palácio 1º de Novembro, 02 de março de 2016.

FLÁVIO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria Legislativo da Câmara Municipal
de Itatiba, na data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. FLÁVIO MONTE, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 6ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para o próximo dia 08 de março, às 17h, no
PLENÁRIO �VEREADOR ABÍLIO MONTE�, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item único) Discussão única ao Projeto de Decreto Legislativo nº
01/2017, que �aprova o parecer favorável do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo às contas da Prefeitura do Município de Itatiba relativas ao exercício de 2014.

Palácio 1º de Novembro, 06 de março de 2017

FLÁVIO MONTE
Presidente

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

INSTITUI A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
(Atualizada em dezembro de 2016)

O POVO ITATIBENSE, SOB A PROTEÇÃO DIVINA, RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DO ESTADO DE SÃO PAULO,
COMO TRIBUTO AOS NOSSOS ANTEPASSADOS E NA MAIS ALTA ASPIRAÇÃO DE ASSEGURAR
JUSTIÇA E BEM-ESTAR A TODOS, DECRETA E PROMULGA, POR SEUS REPRESENTANTES, A
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

Art. 1º - OMunicípio de Itatiba é umaunidade do território do Estado de São Paulo, compersonalidade
jurídica de direito público interno e autonomia política, administrativa e financeira, nos termos assegurados
pelas Constituições Federal e Estadual.

Art. 2º - São símbolos do Município de Itatiba o Hino, a Bandeira e o Brasão de Armas.

Art. 3º - OMunicípio de Itatiba reger-se-á por esta Lei Orgânica, atendidos os princípios constitucionais,
buscando garantir o pleno exercício dos direitos e o bem-estar de seus munícipes.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 4º - AoMunicípio de Itatiba compete suplementar a legislação federal e a estadual no que couber
e legislar sobre assuntos de interesse local, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições:

I � elaborar o orçamento com previsão da receita, fixando a despesa através de um planejamento
adequado;

II � instituir e arrecadar os tributos de sua competência, fixar e cobrar preços;
III � arrecadar e aplicar suas rendas na forma da lei;
IV � organizar e prestar, diretamente ou pelo regime de concessão ou permissão, os seus serviços

públicos;
V � dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus bens públicos;
VI � adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por necessidade, por utilidade pública ou por

interesse social;
VII � elaborar o Plano Diretor;
VIII � promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano;
IX � estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de serviços;
X � regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente, no perímetro urbano:
a) prover sobre o transporte coletivo municipal;
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c) prover sobre o transporte individual de

passageiros;
d) fixar e sinalizar os locais de

estacionamento de veículos, os limites das �zonas
de silêncio�ede trânsito, o tráfegoeestacionamento
em condições especiais;

d) disciplinar os serviços de carga e descarga
e fixar a tonelagemmáximapermitidaaveículosque
circulememvias públicasmunicipais;

e) disciplinar a execução dos serviços e
atividades nele desenvolvidos.

XI � sinalizar as vias urbanas e as estradas
municipais, bem como regulamentar e fiscalizar a
sua utilização;

XII � prover sobre limpeza das vias e
logradouros públicos, assimcomo sobrea remoção
e destino do lixo domiciliar, do lixo dos serviços de
saúde e de outros resíduos de qualquer natureza;

XIII � ordenar as atividades urbanas, fixando
condições e horários de funcionamento de
estabelecimentos industriais, comerciais e similares,
inclusive de serviços de saúde e educação,
observadas as normas federais e estaduais
pertinentes;

XIV � dispor sobre o serviço funerário e
cemitérios, encarregando-se da administração
daqueles que forem públicos e fiscalizando os
pertencentes a entidades privadas;

XV � regulamentar, autorizar e fiscalizar a
afixação de cartazes e anúncios, bem como a
utilizaçãodequaisquer outrosmeios depublicidade
epropagandanos locais sujeitosaopoderdepolícia
municipal, deacordocomoqueestiver previsto em
lei;

XVI � dispor sobre depósito e destino de
animais emercadoriasapreendidasemdecorrência
de transgressão de legislaçãomunicipal;

XVII � dispor sobre registro, vacinação e
captura de animais;

XVIII � instituir regime jurídico e planos de
carreira paraos servidores daadministraçãopública
direta;

XIX � constituir Guarda Municipal;
XX � promover e incentivar o turismo local;
XXI � estabelecer convênios conforme

dispuser a lei;
XXII � estabelecer e impor penalidades por

infrações a suas leis e regulamentos.

Art. 5º - É da competência administrativa do
Município, como também da União e do Estado,
observadas as legislações Federal e Estadual, o
exercício das seguintesmedidas, entre outras:

I � zelar pela guarda da Constituição, das leis
e das instituições democráticas, e conservar o
patrimônio público;

II � prestar serviços de proteção, promoção
e recuperação da saúde à população, com a
cooperação técnica e financeira da União e do
Estado;

III � cuidar da saúde, da assistência e da
proteção das pessoas portadoras de deficiências;

IV � manter programas de educação pré-
escolar e de ensino fundamental, inclusive
alfabetização de adultos, com a cooperação
técnica e financeira da União e do Estado;

V �proteger os documentos, as obras e outros
bens de valor histórico, artístico e cultural; os
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os
sítios arqueológicos;

VI � impedir a evasão, a destruição e a
descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico e cultural;

VII � proporcionar os meios de acesso à
cultura, à educação e à ciência;

VIII � proteger o meio ambiente e combater
a poluição emqualquer de suas formas;

IX � preservar as florestas, a fauna e a flora;
X � fomentar a produção agropecuária e

organizar o abastecimento alimentar;
XI � promover a defesa do consumidor

mediantemedidasdeorientaçãoe fiscalização,em
especial das condições sanitárias dos gêneros
alimentícios, na formaestabelecida em lei;

XII � promover programas de construção de
moradias eamelhoria das condições habitacionais
e de saneamento básico;

XIII � combater as causas da pobreza e os
fatores de marginalização, promovendo a
integração dos setores desfavorecidos e dando
prioridade aos menores carentes;

XIV � quanto aos estabelecimentos industriais,
comerciais e similares:

a) conceder ou renovar licença para
instalação, localização e funcionamento;

b) revogar a licençadaqueles cujas atividades
se tornarem prejudiciais à saúde, à higiene, à
segurança, ao bem-estar, ao meio ambiente, à
recreação, ao sossego público e aos bons
costumes;

c) promover o fechamento daqueles que
funcionarem sem licençaouemdesacordo coma
lei;

d) estabelecer tratamento jurídico
diferenciado, noâmbito domunicípio, em favor das
empresas de pequeno porte, através de lei
municipal.

XV � registrar, acompanhar e fiscalizar as
concessões de direitos de pesquisa e exploração
de recursos hídricos eminerais em seu território;

XVI � estabelecer e implantar política de
educação para a segurança do trânsito;

XVII � planejar e promover a defesa
permanente contra as calamidades públicas.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º - O Poder Municipal pertence ao Povo
do Município, que o exerce através de
representantes eleitos, ou diretamente, nos termos
da Lei.

Art. 7º - O Governo Municipal é constituído
pelo Poder Legislativo e pelo Poder Executivo,
independentes e harmônicos.

Art. 8º - O Povo exerce o poder diretamente:
I � pelo sufrágio universal e pelo voto direto e

secreto;
II � pela iniciativa dos cidadãos em projeto

de lei;
III - pelo plebiscito e pelo referendo,

convocados por lei de iniciativa do Legislativo, do
Executivo, dos partidos políticos ou dos cidadãos;

IV � pelo acesso aos documentos públicos,
na forma da lei;

V � pela fiscalização dos atos e decisões do
governo e da prestação dos serviços públicos
municipais, na formada lei;

VI �pelaparticipaçãoemaudiências públicas
promovidas pelo Legislativo ou pelo Executivo, na
forma da lei.

Parágrafo Único � O Regimento Interno da
CâmaraMunicipal assegurará tramitação especial
para as proposituras elencadas nos incisos II e III
deste artigo.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 9º - O Poder Legislativo é exercido pela
CâmaraMunicipal, compostadeVereadores eleitos
emnúmeroproporcional àpopulaçãodoMunicípio
de Itatiba, observados os limites estabelecidos na
Constituição Federal.

§ 1º - Cada legislatura terá a duração de 4
(quatro) anos, compreendendo cada ano uma
sessão legislativa.

§ 2º - O número de vereadores, respeitados
os limites estabelecidos pela Constituição Federal,
obedecerá às seguintes normas: (Nova
Redação conf. Emenda 52, de 19/04/
2 0 1 1 )

I - 9 (nove) Vereadores, para população até
15.000 (quinzemil) habitantes;

II - 11 (onze) Vereadores, para população
de 15.001 (quinze mil e um) habitantes até 30.000
(trintamil) habitantes;

III - 13 (treze) Vereadores, para população
de 30.001 (trinta mil e um) habitantes até 50.000
(cinquentamil) habitantes;

IV - 15 (quinze) Vereadores, para população
de 50.001 (cinquenta mil e um) habitantes até
80.000 (oitentamil) habitantes;

V - 17 (dezessete) Vereadores, para
população de 80.001 (oitentamil e um) habitantes
até 120.000 (cento e vinte mil) habitantes;

VI - 19 (dezenove) Vereadores, para
população de 120.001 (cento e vinte mil e um)
habitantes até 160.000 (cento e sessenta mil)
habitantes;

VII - 21 (vinte e um) Vereadores, para
população de 160.001 (cento e sessentamil e um)
habitantes até 300.000 (trezentos mil) habitantes;

VIII - 23 (vinte e três) Vereadores, para
população de 300.001 (trezentos mil e um)
habitantes até 450.000 (quatrocentos e cinquenta
mil) habitantes;

IX - 25 (vinte e cinco) Vereadores, para
população de 450.001 (quatrocentos e cinquenta
mil e um) habitantes até 600.000 (seiscentos mil)
habitantes;

X - 27 (vinte e sete) Vereadores, para
população de 600.001 (seiscentos mil e um)
habitantes até 750.000 (setecentos e cinquentamil)
habitantes;

XI - 29 (vinte e nove) Vereadores, para
população de 750.001 (setecentos e cinquenta
mil e um) habitantes até 900.000 (novecentos mil)
habitantes;

XII - 31 (trinta e um) Vereadores, para
população de 900.001 (novecentos mil e um)
habitantes até 1.050.000 (um milhão e cinquenta
mil) habitantes;

XIII - 33 (trinta e três) Vereadores, para
população de 1.050.001 (um milhão e cinquenta
mil e um) habitantes até 1.200.000 (um milhão e
duzentosmil) habitantes;

XIV - 35 (trinta e cinco) Vereadores, para
populaçãode1.200.001 (ummilhãoeduzentosmil
e um) habitantes até 1.350.000 (um milhão e
trezentos e cinquentamil) habitantes;

XV - 37 (trinta e sete) Vereadores, para
população de 1.350.001 (ummilhão e trezentos e
cinquenta mil e um) habitantes até 1.500.000 (um
milhãoequinhentosmil) habitantes;

XVI - 39 (trinta e nove) Vereadores, para
população de 1.500.001 (ummilhão e quinhentos
mil e um) habitantes até 1.800.000 (um milhão e
oitocentosmil) habitantes;

XVII - 41 (quarenta e um) Vereadores, para
população de 1.800.001 (um milhão e oitocentos
mil e um) habitantes até 2.400.000 (dois milhões e
quatrocentosmil) habitantes;

XVIII - 43 (quarenta e três) Vereadores, para
população de 2.400.001 (dois milhões e
quatrocentos mil e um) habitantes até 3.000.000
(trêsmilhões) de habitantes;

XIX - 45 (quarenta e cinco) Vereadores, para
população de 3.000.001 (três milhões e um)
habitantes até 4.000.000 (quatro milhões) de
habitantes;

XX - 47 (quarenta e sete) Vereadores, para
população de 4.000.001 (quatro milhões e um)
habitantes até 5.000.000 (cinco milhões) de
habitantes;

XXI - 49 (quarenta e nove) Vereadores, para
população de 5.000.001 (cinco milhões e um)
habitantes até 6.000.000 (seis milhões) de
habitantes;

XXII - 51 (cinquenta e um) Vereadores, para
população de 6.000.001 (seis milhões e um)
habitantes até 7.000.000 (sete milhões) de
habitantes;

XXIII - 53 (cinquenta e três) Vereadores, para
população de 7.000.001 (sete milhões e um)
habitantes até 8.000.000 (oito milhões) de
habitantes; e

XXIV - 55 (cinquenta e cinco) Vereadores,
para população a partir de 8.000.001 (oitomilhões
e um) habitantes.

Art. 10 � Compete à Câmara, com sanção
doPrefeito,dispor sobreasmatériasdecompetência
doMunicípio e especialmente:

I � legislar sobre assuntos de interesse local,
inclusive suplementando as legislações Federal e
Estadual;

II � legislar sobre tributosmunicipais, bemcomo
autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de
dívidas;

III � votar o orçamento anual e o plurianual e
a lei dediretrizes orçamentárias, bemcomoautorizar
a abertura de créditos suplementares e especiais,
na forma da lei;

IV � deliberar sobre obtenção e concessão
deempréstimos, sobre operações de crédito, bem
como sobre a forma e os meios de pagamento;

V � autorizar a concessão de auxílios e
subvenções;

VI �autorizar aconcessãode serviçospúblicos;
VII � autorizar a concessão de direito real de

uso debensmunicipais;
VIII � autorizar a concessão administrativa de

uso debensmunicipais;
IX � autorizar a alienação de bens imóveis;
X �autorizar aaquisiçãodebens imóveis, salvo

quando se tratar de doação sem encargo;
XI � autorizar a criação, alteração e extinção

de secretarias e órgãos públicos na administração
direta e indireta, bem como dos cargos e funções
de serviço público e seus respectivos vencimentos,
conforme previsto em lei;

XII � autorizar convênios com entidades
públicas ou particulares e consórcios com outros
Municípios;

XIII � aprovar o Plano Diretor;
XIV � delimitar o perímetro urbano do

Município;
XV � criar, organizar e suprimir distritos,

observada a legislação estadual;
XVI � autorizar transferência temporária da

sededaadministraçãomunicipal;
XVII � dar denominação a próprios, vias e

logradouros públicos e alterá-la;
XVIII � disciplinar o comércio ambulante;
XIX � aprovar as normas de participação

popular naadministraçãomunicipal.
Art. 11 �Compete, privativamente, àCâmara

Municipal de Itatibaexercer as seguintes atribuições:
I - eleger sua Mesa, bem como destituí-la, na

forma de seu Regimento Interno;
II � elaborar o seu Regimento Interno;
III � organizar os seus serviços administrativos

internos e prover os cargos respectivos;
IV � autorizar a criação ou a extinção dos

cargos dos serviços administrativos internos e a
fixação dos respectivos vencimentos;

V � dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito,
conhecer de suas renúncias e afastá-los
definitivamente do exercício dos cargos;

VI � conceder licença ao Prefeito, ao Vice-
Prefeito e aos Vereadores para afastamento do
cargo;

VII � autorizar o Prefeito a ausentar-se do
Município pormais de quinze dias por necessidade
de serviço;

VIII � fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito, dos Secretários e dos Vereadores,
obedecidas as normas da Constituição Federal;
(Nova Redação conf. Emenda 33, de 08/
0 6 / 2 0 00 )

IX � criar comissões especiais de inquérito
sobre fato determinado que se inclua na
competênciamunicipal, semprequeo requererpelo
menos um terço de seusmembros;

X � solicitar informações ao Prefeito sobre
assuntos referentes à Administração;

XI � convocar o Prefeito, os Secretários,
Diretores, CoordenadoresMunicipais e responsáveis
pelaprestaçãode serviços àempresapública, para
prestarem informações sobre matéria de suas
competências;

XII � autorizar referendo e convocar
plebiscito;

XIII � julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os
Vereadores, nos casos previstos em lei;

XIV � decidir sobre a perda do mandato do
Vereador, mediante votação de dois terços dos
membros componentes daCâmara, nas hipóteses
previstas nos incisos I, II e VII do artigo 18, mediante
provocaçãodaMesaDiretora ou de Partido Político
representado na Câmara, assegurada ampla
defesa; (Nova Redação conf. Emenda nº
34, de 01/06/2001)

XV � deliberar, mediante resolução, obre
assuntos de sua economia interna e, nos demais
casos de sua competência privativa, por meio de
decreto legislativo;

XVI � fixar em trinta dias, prorrogáveis por igual
período, por solicitação devidamente justificada, o
prazo para que os responsáveis pelos órgãos da
Administração Direta e Indireta prestem as
informações e encaminhem os documentos
requisitados pelo Poder Legislativo, na forma do
disposto na presente lei, sendo que o não
atendimento ao prazo estipulado facultará ao
Presidente da Câmara solicitar a intervenção do
Poder Judiciário para fazer cumprir a lei;

XVII � conceder títulos honoríficos a pessoas
que reconhecidamente tenhamprestado serviços
aoMunicípio, observadas as normas regimentais;

XVIII � zelar pela preservação de sua
competência e autonomia, sustando os atos
normativos do Poder Executivo que exorbitaremdo
poder regulamentar.

Parágrafo Único � Em defesa do bem
comum,aCâmaraMunicipal pronunciar-se-á sobre
qualquer assunto de interesse público.

Art. 12 � A Câmara Municipal fiscalizará e
controlará os atos do Poder Executivo, inclusive os
daadministração indireta, e, anualmente, tomaráe
julgaráascontasprestadaspeloPrefeito,assimcomo
apreciará o relatório sobre a execução dos planos
de governo. (Nova Redação, conf. Emenda
nº 55, de 28/11/2013)

SEÇÃO II
DOS VEREADORES

Art. 13 - Os vereadores prestarão
compromisso e tomarão posse na sessão solene
de instalação da legislatura, que se realizará a
primeiro de janeiro, às nove horas e trinta
minutos, independentemente do número de
comparecimentos, sob a presidência do vereador
mais votado dentre os presentes (Nova Redação
conf. Emenda nº 60, de 26/12/2016).

§ 1º - O vereador que não tomar posse na
sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo
de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela
Câmara.

§ 2º - No ato da posse os Vereadores deverão
desincompatibilizar-se e, namesmaocasião, assim
como no término do mandato, deverão fazer
declaração de seus bens, que será transcrita em
livro próprio, constando em ata o seu resumo.

Art. 14 � O mandato do Vereador será
remunerado, na forma fixada pela Câmara
Municipal, emcada legislatura paraa subseqüente,
estabelecidocomo limitemáximoovalor percebido
como remuneração, em espécie, pelo Prefeito.

Parágrafo Único � O subsídio dos
Vereadores será fixado pelaCâmaraMunicipal em
cada legislatura para a subseqüente, observando-
se as disposições contidas na Constituição Federal
e nesta Lei Orgânica. (Acrescido pela Emenda
33, de 08/06/2000)

Art. 15 � O Vereador poderá licenciar-se
somente:

I � por moléstia devidamente comprovada,
ou por licençamaternidade;

II � para desempenhar missões temporárias
de caráter cultural ou de interesse doMunicípio;

III � para tratar de interesses particulares, por
prazo determinado, nunca inferior a 10 (dez) dias,
não podendo reassumir o exercício do mandato
antes do término da licença. (Nova Redação
conf. Emenda nº 51, de 29/03/2011)

Parágrafo Único � Para fins de
remuneração considerar-se-á como em exercício
o Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II.

Art. 16 � Os Vereadores são invioláveis no
exercício do mandato e na circunscrição do
Município, por suas opiniões, palavras e votos.

Art. 17 � É vedado ao Vereador:
I � desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa

jurídica de direito público, autarquia, empresa
pública, sociedadedeeconomiamistaouempresa
concessionária de serviço público, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou
emprego remunerado, inclusive os de que seja
demissível �ad nutum�, nas entidades constantes da
alíneaanterior;

II � desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de

empresa quegozede favor decorrente decontrato
com pessoa jurídica de direito público, ou nela
exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja
demissível �adnutum�nasentidades referidasno inciso
I, �a�;

c) patrocinar causa em que seja interessada
qualquer das entidades a que se refere o inciso I,
�a�;

c) ser titular de mais de um cargo ou
mandato eletivo federal, estadual oumunicipal.

Art. 18 � Perderá o mandato o vereador:
I � que infringir qualquer das proibições

estabelecidas no artigo anterior;
II � cujo procedimento seja declarado

incompatível com o decoro parlamentar ou
atentatório às instituições vigentes;

III � que deixar de comparecer, em cada
Sessão Legislativa, à terça parte das sessões
ordinárias daCasa, salvo licençaoumissãopor esta
autorizada;

IV � que residir fora do Município;
V � que perder ou tiver suspensos os direitos

políticos;
VI � quando o declarar a Justiça Eleitoral nos

casos previstos naConstituição;
VII � que sofrer condenação criminal em

sentença definitiva e irrecorrível.
§ 1º - São incompatíveis com o decoro

parlamentar, alémdoscasosdefinidosnoRegimento
Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a
membrodaCâmaraMunicipal ou apercepçãode
vantagens indevidas.

§ 2º - O vereador investido no cargo de
Secretário Municipal não perderá o mandato,
considerando-se automaticamente licenciado.

Art. 19 � No caso de vaga ou licença de
Vereador, o Presidente convocará imediatamente
o suplente.

§ 1º - O suplente convocado deverá tomar
posse dentro do prazo de quinze dias, salvomotivo
justo aceito pela Câmara.

§ 2º - Em caso de vaga, e não havendo
suplente, o Presidente comunicará o fato, dentro de
quarenta e oito horas, diretamente ao Tribunal
Regional Eleitoral.

Art. 20 � Os Vereadores não serão obrigados
a testemunhar sobre informações recebidas ou
prestadas em razãodoexercício domandato, nem
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles
receberem informações.

SEÇÃO III
DA MESA DA CÂMARA

Art. 21 � Imediatamente depois da posse,
os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do
mais votadodentre ospresentes e, havendomaioria
absoluta dos membros da Câmara, elegerão os
componentes da Mesa, que ficarão
automaticamente empossados.

§ 1º - Não havendo número legal, o Vereador
mais votado dentre os presentes permanecerá na
Presidência e convocará sessões diárias, até que
seja eleita a Mesa.

§ 2º - O Regimento Interno disporá sobre a
composição da Mesa e a forma de sua eleição,
assegurando, na medida do possível, a
representação proporcional dos partidos políticos
comassento naCâmaraMunicipal.

Art. 22 � O mandato da Mesa será de 02
(dois) anos, sendo vedada a reeleição para o
mesmo cargo na eleição imediatamente
subsequente. (Nova Redação, conf. Emenda
nº 55, de 28/11/2013)

§ 1º - A eleição para a Mesa realizar-se-á
semprenoprimeirodiadaprimeira SessãoLegislativa,
na forma que o Regimento Interno dispuser,
considerando-seautomaticamenteempossadosos
eleitos.

§ 2º - Qualquer componente daMesapoderá
ser destituído, pelo voto dedois terços dosmembros
da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente
no desempenho de suas atribuições regimentais,
elegendo-se outro Vereador para completar o
mandato.

Art. 23 � À Mesa, dentre outras atribuições,
ainda que por sua maioria, compete: (Nova
Redação, conf. Emenda nº 55, de 28/
1 1 / 2 0 13 )

I � propor projetos que criem ou extingam
cargos dos serviços da Câmara e fixem os
respectivos vencimentos; (Nova Redação,
conf. Emenda nº 05, de 11/10/90)

II � elaborar e expedir, mediante Ato, a
discriminaçãoanalíticadasdotaçõesorçamentárias
da Câmara, bem como alterá-la quando
necessário;

III � apresentar projetos dispondo sobre a
abertura de créditos suplementares ou especiais,
através da anulação parcial ou total da dotação
da Câmara; (Nova Redação, conf. Emenda
nº 04, de 11/10/90)

IV � suplementar, mediante Ato, as dotações
do orçamento da Câmara, observado o limite da
autorização constante da lei orçamentária, desde
que os recursos para a sua cobertura sejam
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provenientes de anulação total ou parcial de

suas dotações orçamentárias;
V � devolver à Tesouraria da Prefeitura o saldo

de caixa existente naCâmara ao final do exercício;
VI � enviar ao Tribunal de Contas do Estado,

até o dia 31 (trinta e um) de março, as contas do
exercício anterior; (Nova Redação, conf.
Emenda nº 55, de 28/11/2013)

VII � (Revogado pela Emenda nº 55,
de 28/11/2013)

VIII � declarar a perda do mandato de
Vereador de ofício ou por provocaçãodequalquer
de seus membros ou ainda de partido político
representado na Câmara, nas hipóteses previstas
nos incisos III e VI do artigo 18 desta lei, assegurada
plena defesa.

Art. 24 � Ao Presidente da Câmara, dentre
outras atribuições, compete:

I � representar a Câmara em juízo e fora dele;
II � dirigir, executar e disciplinar os trabalhos

legislativos;
III � interpretar e fazer cumprir o Regimento

Interno;
IV � promulgar as resoluções e os decretos

legislativos, bem como, nas condições
estabelecidas pelo parágrafo 6º do artigo 43,
promulgar as leis com sanção tácita ou cujos vetos
tenham sido rejeitados pelo Plenário;

V � fazer publicar os Atos daMesa, bemcomo
as resoluções, os decretos legislativos e as leis por
ele promulgadas;

VI � declarar extinto o mandato do Prefeito,
Vice-Prefeito e de Vereadores nos casos previstos
em lei, salvo nas hipóteses dos incisos III e VI doartigo
18 desta lei;

VII � requisitar o numerário destinado às
despesas da Câmara e aplicar as disponibilidades
financeiras nomercado de capitais;

VIII � apresentar ao Plenário, até o dia 20 de
cada mês, o balancete relativo aos recursos
recebidos e às despesas do mês anterior;

IX � representar sobre a inconstitucionalidade
de lei ou ato municipal, conforme o disposto em
legislação federal;

X � solicitar a intervenção no Município, nos
casos admitidos pela Constituição do Estado;

XI � manter a ordem no recinto da Câmara,
podendo solicitar a força necessária para esse fim.

XII - nomear, promover, comissionar,
conceder gratificações, licenças, por em
disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir
funcionários ou servidores daCâmaraMunicipal, nos
termos da lei. (Incluído pela Emenda nº 55,
de 28/11/2013)

Art. 25 � O Presidente da Câmara ou seu
substituto só terá direito a voto:

I � na eleição da Mesa;
II � quando a matéria exigir, para a sua

aprovação, o voto favorável de dois terços dos
membros da Câmara;

III � quando houver empate em qualquer
votação no Plenário.

SEÇÃO IV
DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

Art. 26 � Independentemente de
convocação, a Sessão Legislativa anual
desenvolve-se de 1º de fevereiro a 15 de
dezembro. (Nova Redação, conf. Emenda
nº 45, de 23/11/2005)

§ 1º - As reuniõesmarcadas para essas datas
serão transferidasparaoprimeirodiaútil subseqüente
quando recaírememsábados,domingose feriados.

§ 2º - A Sessão Legislativa não será
interrompida semaaprovaçãodoprojeto de lei da
Lei Orçamentária Anual. (Nova Redação, conf.
Emenda nº 45, de 28/11/2013)

§ 3º - A Câmara reunir-se-á em sessões
ordinárias, extraordinárias ou solenes, conforme
dispuser o seu Regimento Interno, e as remunerará
de acordo com o estabelecido na legislação
específica.

§ 4º - As sessões extraordinárias serão
convocadaspelo PresidentedaCâmaraemsessão
ou fora dela, na forma regimental.

Art. 27 � As sessões da Câmara serão
públicas, salvo deliberação em contrário tomada
pela maioria de dois terços de seus membros,
quando ocorrer motivo relevante de preservação
do decoro parlamentar.

Art. 28 � As sessões só poderão ser abertas
comapresençadamaioria absoluta dosmembros
da Câmara.

SEÇÃO V
DA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA

Art. 29 � A convocação extraordinária da
Câmara Municipal, durante o período de recesso,
far-se-á:

I �pelo Prefeito, quando entender necessária;
II � por dois terços dos membros da Câmara

Municipal;
III � pelo seu Presidente, a qualquer tempo,

mas especialmente em caso de intervenção no
Município. (Nova Redação, conf. Emenda
nº 55, de 28/11/2013)

§ 1º - A convocação será feita mediante
ofício ao PresidentedaCâmara, paraquea reunião
ocorra, nomínimo, dentro de dois dias.

§ 2º - O Presidente da Câmara dará
conhecimento da convocação aos Vereadores
mediantecomunicaçãopessoalescritaque lhes será
encaminhada no prazo previsto no Regimento
Interno.

§ 3º - Durantea sessão Legislativa Extraordinária
a Câmara deliberará exclusivamente sobre a
matéria para a qual foi convocada.

SEÇÃO VI
DAS COMISSÕES

Art. 30 � A Câmara Municipal terá Comissões
Permanentes e Temporárias, constituídas na formae
comas atribuições previstas no Regimento Interno.

§ 1º - Serão temporárias as Comissões
Especiais de Representação e de Inquérito, cujas
atribuições específicas e formas de constituição
serãoestabelecidas pelos atos quea instituirão, sem
prejuízo daquelas previstas por esta Lei Orgânica e
pelo Regimento Interno.

§ 2º - Em cada Comissão será assegurada,
quanto possível, a representação proporcional dos
partidos queparticipamdaCâmara, respeitadas as
disposições regimentais.

§ 3º - Às Comissões, em razão damatéria de
sua competência regimental, entre outras
atribuições, cabe:

I � realizaraudiênciaspúblicasecomentidades
da sociedade civil;

II � convocar autoridades municipais, nos
termos do artigo 11, XI desta Lei Orgânica;

III � solicitar depoimento de qualquer
autoridade ou cidadão, quando necessário;

IV �acompanhar, junto aogovernomunicipal,
os atos de regulamentação, velando por sua
completa adequação;

V � receber petições, reclamações,
representações ou queixas de qualquer pessoa
contra atos ou omissões das autoridades ou
entidades públicas;

VI � acompanhar junto à Prefeitura a
elaboração da proposta orçamentária e do Plano
Diretor, bem como a sua posterior execução;

VII � apreciar programas de obras e planos
municipais e setoriais de desenvolvimento, e sobre
eles emitir parecer;

VIII � solicitar parecer de qualquer Conselho
Municipal sobre assunto específico;

IX � proceder a vistoria e levantamento nas
repartições públicas municipais e entidades
descentralizadas, onde terão livre acesso a
informações e documentos;

X � transportar-se aos lugares onde se fizer
mister a sua presença,ali realizandoosatosque lhe
competirem.

§ 4º - A recusa de atendimento às
convocações previstas no inciso II do parágrafo
anterior caracterizará infração administrativa, de
acordo com a lei.

Art. 31 � As Comissões Especiais de Inquérito
terão poderes de investigação próprios das
autoridades judiciais, além de outros previstos no
Regimento daCasa, e serão criadas pelaCâmara,
porprazocerto,mediante requerimentodeum terço
de seus membros, para apuração de fato
determinado, sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Público, para que
promova a responsabilidade civil ou criminal dos
infratores.

§ 1º - As Comissões Especiais de Inquérito, no
interesse das investigações, poderão:

a) proceder a vistorias e levantamentos nas
repartições públicas municipais e entidades
descentralizadas, onde terão livre ingresso e
permanência;

b) requisitar de responsáveis por repartições
públicasmunicipais a exibição dedocumentos e a
prestação dos esclarecimentos necessários;

c) transportar-seaos lugares onde se fizermister
a sua presença, ali realizando os atos que lhe
competirem.

§2º - Noexercíciode suasatribuiçõespoderão,
ainda, as Comissões Especiais de Inquérito, por
intermédio de seus Presidentes:

a) determinar as diligências que reputarem
necessárias;

b) requerer a convocação do Secretariado,
Coordenadores e Diretores Municipais;

c) tomar o depoimento de quaisquer
autoridades, intimar testemunhas, inquiri-las sob
compromisso;

d) proceder a verificações contábeis em
livros, papéis e documentos dos órgãos da
Administração Direta e Indireta.

§ 3º - Nos termos da Lei Federal, as
testemunhas serão intimadas de acordo com as
prescrições estabelecidas na legislação penal e,
em caso de não comparecimento, sem motivo
justificado,a intimação será solicitadaao juiz criminal
da localidade onde residam ou se encontrem, na
forma do Código de Processo Penal.

SEÇÃO VII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 32 � O processo legislativo municipal
compreende a elaboração de:

I � emendas à Lei Orgânica do Município;
II � leis complementares;
III � leis ordinárias;

IV � decretos legislativos;
V � resoluções.
Parágrafo Único � A elaboração,

redação, alteração e consolidação de leis dar-se-
ão de conformidade com a Lei Complementar
Federal, comesta Lei OrgânicaMunicipal e como
Regimento Interno.

SUBSEÇÃO I
DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA

Art. 33 � A Lei Orgânica Municipal poderá ser
emendadamediante proposta:

I � do Prefeito;
II � de um terço, nomínimo, dosmembros da

CâmaraMunicipal;
III � de 5% (cinco por cento) do eleitorado

do município, nos termos do artigo 40 e seus
parágrafos.

§ 1º - A proposta de emenda à Lei Orgânica
será votada emdois turnos, com interstício mínimo
de dez dias, considerando-se aprovada quando
obtiver o voto favorável dedois terços dosmembros
daCâmaraMunicipal emcada turno.

§ 2º - A emenda aprovada nos termos deste
artigo será promulgada pela Mesa da Câmara
Municipal, com respectivo número de ordem.

§ 3º - A matéria constante de proposta de
emenda rejeitada ou havida por prejudicada não
poderá ser objeto de nova proposta na mesma
Sessão Legislativa.

§ 4º - A Lei Orgânica doMunicípio nãopoderá
ser emendada na vigência de estado de defesa,
estado de sitio, ou intervenção.

SUBSEÇÃO II
DAS LEIS

Art. 34 � As leis complementares exigem, para
a sua aprovação, o voto favorável da maioria
absoluta, ou, nos casos previstos por esta Lei
Orgânica, de dois terços dosmembros daCâmara
Municipal.

Parágrafo Único � Para os fins deste artigo,
consideram-se leis complementares, alémdeoutras
definidas nesta LeiOrgânicaouposteriormenteà sua
promulgação, as leis concernentes às seguintes
matérias:

I � Código Tributário do Município;
II � Código de Obras ou de Edificações;
III � Código de Posturas;
IV � Estatuto dos Servidores Municipais;
V � criação de cargos e aumento de

vencimentos dos servidores;
VI - Plano Diretor do Município;
VII � zoneamento urbano e direitos

suplementares de uso e ocupação do solo;
VIII - concessão de serviço público;
IX � concessão de direito real de uso;
X � aquisição de bens imóveis por doação

com encargo;
XI � alienação de bens imóveis;
XII � autorização para obtenção de

empréstimos por parte do Poder Público.

Art. 35 � As leis ordinárias exigem, para sua
aprovação, o voto favorável da maioria simples.

Art. 36 � A iniciativa das leis complementares
e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro
ou Comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei.

Art. 37 - Compete privativamente ao Prefeito
a iniciativa dos projetos de lei quedisponhamsobre:

I � criação, extinção ou transformação de
cargos, funções ou empregos na administração
direta, indireta ou autárquica;

II � fixação ou aumento da remuneração dos
e servidores;

III � regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria dos servidores;

IV � organização administrativa, matéria
tributária eorçamentária, serviços públicos epessoal
da administração;

V � criação, estruturação e atribuições dos
órgãos daadministraçãopúblicamunicipal;

VI � aumento de despesas ou diminuição da
receita.

Art. 38 � É de competência exclusiva da
Câmaraa iniciativa deproposituras quedisponham
sobre: (Nova Redação, conf. Emenda nº
11, de 26/08/93)

I � criação, extinção ou transformação de
cargos, funções ou empregos de seus serviços;

II � fixação ou aumento da remuneração de
seus servidores;

III � organização e funcionamento dos seus
serviços.

Art. 39 � Não será admitido aumento da
despesa prevista:

I � nos projetos de iniciativa exclusiva do
Prefeito, ressalvado o disposto nos parágrafos 3º e
4º do artigo 130;

II - nos projetos sobre organizaçãodos serviços
administrativos daCâmaraMunicipal.

Art. 40 � A iniciativa popular poderá ser
exercida pela apresentação, àCâmaraMunicipal,

de projeto de lei subscrito, nomínimo, de 5% (cinco
por cento) do eleitoradomunicipal.x

§ 1º - A proposta popular deverá ser articulada
exigindo-se, para seu recebimento, a identificação
dos assinantes,mediante lançamentodenomepor
extenso e legível, assinatura e indicaçãodonúmero
do título, zona e seção eleitorais.

§ 2º - A tramitação dos projetos de lei de
iniciativa popular obedecerá às normas relativas ao
processo legislativo estabelecidas nesta lei.

Art. 41 � O Prefeito poderá solicitar urgência
para apreciação de projetos de sua iniciativa
considerados relevantes, os quais deverão ser
apreciados no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

§ 1º - Decorrido, sem liberação, o prazo fixado
no �caput� deste artigo, o projeto será
obrigatoriamente incluído na ordem do dia, para
que se ultime a sua votação, sobrestando-se a
deliberação quanto aos demais assuntos, com
exceção do disposto no parágrafo 4º do artigo 43.

§ 2º - O prazo referido neste artigo não corre
no período de recesso daCâmara e não se aplica
aos projetos de codificação. (Nova Redação,
conf. Emenda nº 55, de 28/11/2013)

Art. 42 � O projeto aprovado em 2 (dois)
turnos de votação será, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, enviado pelo Presidente da Câmara ao
Prefeito, que, concordando, o sancionará e
promulgará, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Art. 43 � Se o Prefeito julgar o projeto, no
todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao
interesse

público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no
prazode15 (quinze) dias úteis, contados dadatado
recebimento, ecomunicará, dentrode48 (quarenta
e oito) horas, ao Presidente daCâmara, osmotivos
do veto.

§ 1º - O veto deverá ser sempre justificado e,
quandoparcial, abrangeráo texto integral deartigo,
de parágrafo, de inciso ou de alínea.

§ 2º - As razões aduzidas no veto serão
apreciadas no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de seu recebimento, em uma única discussão.

§ 3º - O veto somente poderá ser rejeitado
por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara
quando o projeto inicial exigir omesmoquorum.

§ 4º - Esgotado sem deliberação o prazo
previsto no parágrafo 2º deste artigo, o veto será
colocado na ordem do dia da sessão imediata,
sobrestadas as demais proposições, até sua
votação final, ressalvada a matéria de que trata o
parágrafo 1º do artigo 41.

§ 5º - Se o veto for rejeitado, o projeto será
enviado ao Prefeito, com48 (quarenta e oito) horas
para promulgação.

§ 6º - Se o Prefeito não promulgar a lei em 48
(quarenta e oito) horas, nos casos de sanção tácita
ou rejeição do veto, o Presidente da Câmara a
promulgará e, se este não o fizer, caberá ao vice-
presidente em igual prazo fazê-lo.

§ 7º - A lei promulgada nos termos do
parágrafo anterior produzirá efeitos a partir de sua
publicação.

§ 8º - Nos casos de vetoparcial, as disposições
aprovadas pela Câmara serão promulgadas pelo
seu Presidente, comomesmonúmeroda lei original,
observado o prazo estipulado no parágrafo 6º.

§ 9º - O prazo previsto no parágrafo 2º não
corre no período de recesso da Câmara. (Nova
Redação, conf. Emenda nº 55, de 28/
1 1 / 2 0 13 )

§ 10 - A manutenção do veto não restaura
matéria suprimida oumodificada pelaCâmara.

§ 11 - Na apreciação do veto a Câmara não
poderá introduzir qualquer modificação no texto
aprovado.

Art. 44 � A matéria constante de projeto de
lei rejeitado somente poderá constituir objeto de
novoprojeto namesmaSessão Legislativamediante
proposta da maioria absoluta dos membros da
Câmara.

Parágrafo Único � O disposto neste artigo
não se aplica aos projetos de iniciativa do Prefeito,
que serão sempre submetidos à deliberação da
Câmara.

Art. 45 � O projeto de lei que receber, quanto
aomérito, parecer contrário de todas asComissões
será tido como rejeitado.

SUBSEÇÃO III
DOS DECRETOS LEGISLATIVOS E DAS

RESOLUÇÕES

Art. 46 � O projeto de decreto legislativo é a
proposição destinada a regular matéria de
competência exclusiva da Câmara que produza
efeitos externos, não dependendo, porém, de
sanção do Prefeito.

§ 1º - O decreto legislativo, aprovado pelo
Plenário em um só turno de votação, será
promulgado pelo Presidente da Câmara.

§ 2º -Cada Vereador poderá fazer a outorga,
no decorrer da Legislatura, de 02 (dois) títulos de
�Cidadão Itatibense� e de 02 (dois) diplomas de
�Gratidão do Povo Itatibense�, honrarias previstas no
Capítulo VI do Título VII do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Itatiba, cujos pergaminhos
deverão ser entregues em sessão solene realizada
no segundo e no quarto ano de cada legislatura.
(Nova Redação, conf. Emenda nº 55, de
28 / 1 1 / 2 013 )

§ 3º - A entrega de todos os títulos honoríficos
será feita na sessão comemorativa do dia do
Município, exceto os de �ExtremadaMãedo Ano� e
�Devotado Pai do Ano�, que ocorrerão em todos os
anos da legislatura, respectivamente, no �Dia das
Mães� e no �Dia dos Pais�. (Nova Redação, conf.
Emenda nº 55, de 28/11/2013)

Art. 47 � O projeto de resolução é a
proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara, de sua competência
exclusiva, e não depende de sanção do Prefeito.

Parágrafo Único � O projeto de resolução,
aprovadopelo Plenário emumsó turnode votação,
será promulgado pelo Presidente da Câmara.

SUBSEÇÃO IV
DAS VOTAÇÕES

Art. 48 � A discussão e a votação damatéria
constante da ordem do dia só poderão ser
efetuadas comapresençadamaioria absolutados
membros daCâmaraMunicipal.

§ 1º - A aprovação da matéria colocada
em discussão dependerá do voto favorável da
maioria dos Vereadores presentes à sessão,
ressalvados os casos previstos nesta Lei.

§ 2º - Não poderá votar o vereador que tiver
interesse pessoal na deliberação.

§ 3º - O voto será sempre público nas
deliberações da Câmara. (Nova Redação
conf. Emenda nº 34, de 01/06/2001)

1) (Foi suprimido pela Emenda nº 34, de
01/06/2001)

2) (Foi suprimido pela Emenda nº 34, de
01/06/2001)

3) (Foi suprimidopela Emenda nº 20, de
13/09/95)

4) (Foi suprimido pela Emenda nº 22, de
12/12/96)

SEÇÃO VIII
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL DO
MUNICÍPIO

Art. 49 � A fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial do
Município de Itatiba e das entidades da
administraçãodireta e indireta, inclusive fundações,
quantoà legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação de subvenções e renúncia de receitas,
será exercida pela Câmara Municipal, mediante
controle externo, e pelo sistemade controle interno
de cada Poder.

§ 1º - Prestará contas qualquer pessoa física
ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre dinheiro, bens e valores
públicos ou pelos quais o Município responda, ou
que,emnomedele,assumaobrigaçõesdenatureza
pecuniária.

§ 2º - Fica anualmente assegurado o exame
e a apreciação das contas do Município, durante
60 (sessenta) dias, por qualquer contribuinte, o qual
poderá questionar-lhes a legitimidade, na formada
lei.

Art. 50 � O controle externo, a cargo da
Câmara Municipal, será exercido com auxílio do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 51 � Os Poderes Legislativo e Executivo
manterão, de forma integrada, sistemadecontrole
interno coma finalidade de:

I � avaliar o cumprimento dasmetas previstas
no Plano Plurianual e aexecuçãodos programasde
governo, inclusive a dos constantes no Plano Diretor
e nos orçamentos doMunicípio;

II � comprovar a legalidade e avaliar os
resultados,quantoàeficiênciaeàeficácia,dagestão
orçamentária, operacional, financeira epatrimonial
nos órgãoseentidadesdaadministraçãomunicipal,
bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III � apoiar o controle externo no exercício de
suamissão institucional.

§ 1º - Os responsáveis pelo controle interno,
ao tomarem conhecimento de qualquer
irregularidadeou ilegalidade, deladarãociênciaao
Tribunal de Contas, ao Prefeito e ao Presidente da
Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade
solidária.

§ 2º - Qualquer cidadão, partido político,
associação representativa ou sindicato é parte
legítima para, na forma da lei, denunciar
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO III
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 52 � O Poder Executivo é exercido pelo
Prefeito, auxiliadopelos Secretários, Coordenadores
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
ou Diretores.

Art. 53 � A eleição do Prefeito e do Vice-
Prefeito realizar-se-á, na forma estabelecida pela
Constituição Federal, noventa dias antes do término
do mandato de seus antecessores.

Art. 54 � O Prefeito e o Vice-Prefeito prestarão
compromisso, tomarão posse e assumirão o
exercíciona sessão solenede instalaçãodaCâmara
Municipal, no dia 1º de janeiro doano subseqüente
à eleição.

§ 1º - Decorridos 15 (quinze) dias da data
fixada para a posse, se o Prefeito ou Vice-Prefeito,
salvo motivo de força maior, não tiver assumido o
cargo, este será declarado vago.

§ 2º - Enquanto não ocorrer a posse do
Prefeito, assumirá o Vice-Prefeito, e, na falta ou
impedimento deste, o Presidente da Câmara.

§ 3º - No ato da posse e ao término do
mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito farão
declarações públicas de seus bens, as quais serão
transcritas em livro próprio, constando em ata seus
resumos.

Art. 55 � O Prefeito deverá
desincompatibilizar-se no ato da posse e o Vice-
Prefeito cumprirá essa exigência ao assumir o
exercício do cargo de Prefeito.

Parágrafo Único � O Prefeito não poderá,
desde a posse, sob pena de perda do cargo:

I � firmar ou manter contrato com pessoa
jurídica de direito público, autarquia, empresa
pública, sociedadedeeconomiamistaouempresa
concessionária de serviço público, salvo quando o
contrato obedecer a cláusulas uniformes;

II � aceitar ou exercer cargo, função ou
emprego remunerado, inclusive os de que seja
demissível �ad nutum�, nas entidades constantes do
inciso anterior, ressalvada a posse em virtude de
concurso público;

III � ser titular demaisdeumcargooumandato
eletivo;

IV - patrocinar causas emque seja interessada
qualquer das entidades já referidas;

V - ser proprietário, controlador ou diretor de
empresas que gozem de favor decorrente de
contrato compessoa jurídica de direito público, ou
nelas exercer função remunerada.

Art. 56 � Será de 4 (quatro) anos o mandato
do Prefeito e do Vice-Prefeito, a iniciar-se no dia
1º de janeiro do ano seguinte ao da eleição.

Art. 57 � São inelegíveis para os mesmos
cargos, no período subseqüente, o Prefeito, o Vice-
Prefeito e quem os houver sucedido ou substituído
nos 06 (seis) meses anteriores à eleição.

Art. 58 � O Prefeito gozará férias anuais de
30 (trinta)dias, semprejuízoda remuneração, ficando
a seu critério a época para usufruir do descanso.

Art. 59 � O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em
caso de licença ou impedimento, e o sucede no
caso de vaga ocorrida após a diplomação.

§ 1º - O Vice-Prefeito não poderá se recusar
a substituí-lo, sob pena de extinção do respectivo
mandato.

§ 2º - O Vice-Prefeito, além das outras
atribuiçõesque lhes foremconferidaspor lei, auxiliará
o Prefeito sempre que por ele convocado para
missões especiais.

Art. 60 � Emcaso de impedimento do Prefeito
e do Vice-Prefeito, assumirá o Presidente da
Câmara.

Parágrafo Único � Enquanto o substituto
legal nãoassumir, responderão pelo expediente da
Prefeitura, sucessivamente, o Secretário Municipal
dos Negócios Jurídicos e o Secretário da
Administração.

Art. 61 � Vagando os cargos de Prefeito e
Vice-Prefeito, far-se-ão eleições em 90 (noventa)
dias depois de aberta a última vaga.

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos 2 (dois)
anos últimos do mandato, a eleição para ambos
os cargos será convocada e marcada pela
CâmaraMunicipal 30 (trinta) dias depois da última
vaga, na forma da lei.

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos
deverãocompletar o períodode seus antecessores.

Art. 62 � O Prefeito e o Vice-Prefeito não
poderão se ausentar doMunicípio ou se afastar do
cargo sem licençadaCâmaraMunicipal, sobpena
deperdadomesmo, salvo por período não superior
a 15 (quinze) dias.

Art. 63 � O Prefeito poderá licenciar-se:
I � quando a serviço ou em missão de

representação do Município, devendo enviar à
Câmara Municipal relatório circunstanciado dos
resultados de sua viagem;

II � quando impossibilitado do exercício do
cargo, por motivo de doença devidamente
comprovada.

Parágrafo Único � Nos casos deste artigo

o Prefeito licenciado terá direito ao subsídio. (Nova
Redação conf. Emenda 33, de 08/06/
2 0 0 0 )

Art. 64 � No final de cada legislatura e antes
das eleiçõesmunicipais, aCâmaraMunicipal fixará,
mediante lei, para o quatriênio subseqüente, o
subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito, observando-
se o que dispõem os artigos 37, XI; 39, § 4o; 150, II;
153, III e 153, § 2o , I, todos daConstituição Federal.
(Nova Redação conf. Emenda 33, de 08/
0 6 / 2 0 00 )

a) não poderá ser inferior aomaior padrão de
vencimento estabelecido para os funcionários do
Município;

b) estará sujeita aos impostos, inclusive o sobre
rendas e proventos de qualquer natureza, sem
distinção de qualquer espécie.

Art. 65 � Revogado. (Conf. Emenda 33,
de 08/06/2000)

Art. 66 � Revogado. (Conf. Emenda 33,
de 08/06/2000)

Parágrafo Único � O Vice-Prefeito, quando
aceitar ou exercer cargo, função ou emprego
remunerado, incluindoosque sejamdemissíveis �ad-
nutum�, deverá optar por uma das remunerações.
(Acrescentado pela Emenda nº 29, de
09 / 10 / 97 )

Art. 67 � A extinção ou cassaçãodomandato
do Prefeito e do Vice-Prefeito, bem como a
apuração dos crimes de responsabilidade do
Prefeito ou seu substituto, correrão na forma e nos
casos previstos nesta Lei Orgânica e na legislação
federal.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 68 � Ao Prefeito compete privativamente:
I � nomear e exonerar os Secretários,

Coordenadores ou Diretores Municipais;
II � exercer, com auxílio dos Secretários,

Coordenadores ou Diretores Municipais, a direção
superior da AdministraçãoMunicipal;

III � enviar à CâmaraMunicipal os projetos de
lei doorçamentoanual, das diretrizes orçamentárias
e do orçamento plurianual;

IV � iniciar o processo legislativo, na forma e
nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

V � representar o Município em juízo ou fora
dele, por intermédio da Procuradoria doMunicípio,
na forma estabelecida em lei especial;

VI � sancionar, promulgar e fazer publicar as
leis aprovadas pela Câmara Municipal e expedir
regulamentos para sua fiel execução;

VII � tornar públicos, através da imprensa local,
os atos administrativos de efeitos externos,
observados os princípios da licitação; (Nova
Redação, conf. Emenda nº 01, de 11/
1 0 / 9 0 )

VIII � vetar projetos de lei, no todo ou em
parte, na forma prevista nesta Lei Orgânica;

IX � decretar desapropriações e instituir
servidões administrativas;

X � expedir decretos, portarias e outros atos
administrativos;

XI � permitir ou autorizar o uso de bens
municipais por terceiros;

XII � permitir ou autorizar a execução de
serviços públicos por terceiros;

XIII � dispor sobre a organização e o
funcionamento da Administração Municipal, na
forma da lei;

XIV � prover e extinguir os cargos públicos
municipais e expedir os demais atos referentes à
situação funcional dos servidores, mediante
aprovação do Legislativo;

XV � remeter mensageme plano de governo
à Câmara Municipal, por ocasião da abertura da
Sessão Legislativa, expondoa situaçãodoMunicípio
e solicitandoas providências que julgar necessárias;

XVI � encaminhar ao Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, até o dia 31 de março de
cada ano, a sua prestação de contas e a daMesa
da Câmara, bem como os balanços do exercício
findo;

XVII � encaminhar aos órgãos competentes
os planos de aplicação e as prestações de contas
exigidas em lei;

XVIII � prestar à Câmara Municipal, dentro
de30 (trinta)dias,as informações solicitadasna forma
regimental;

XIX � superintender a arrecadação dos
tributos e preços, bemcomoaguarda eaplicação
da receita, autorizandoas despesas e pagamentos
dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos
créditos votados pela Câmara Municipal;

XX � colocar à disposição da Câmara
Municipal, dentro de 05 (cinco) dias de sua
requisição, as quantias quedevemser despendidas
de uma só vez, e, até o dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês, a parcela correspondente ao
duodécimo de sua dotação orçamentária;

XXI � aplicar multas previstas em lei e em
contratos, bem como relevá-las quando impostas
irregularmente;

XXII � resolver sobre requerimentos,
reclamações ou representações que lhe forem

dirigidos;
XXIII � oficializar, obedecidas as normas

urbanísticas aplicáveis, os logradouros públicos;
XXIV � aprovar ou delegar aprovação dos

projetos de edificações e planos de loteamento,
de arruamento e de zoneamento urbano ou para
fins urbanos, aos setores competentes da
administração; (Nova Redação, conf.
Emenda nº 07, de 11/10/90)

XXV � solicitar o auxílio da Polícia do Estado
para garantia do cumprimento de seus atos, bem
como fazer uso da Guarda Municipal no que
couber;

XXVI � decretar o estado de emergência
quando for necessário preservar ou prontamente
restabelecer, em locais determinados e restritos do
Município de Itatiba, a ordem e a paz sociais;

XXVII � elaborar o Plano Diretor;
XXVIII � exercer outras atribuições previstas

nesta Lei Orgânica.

Parágrafo Único � O Prefeito poderá
delegar por decreto, aos Secretários ou Diretores
Municipais, funções administrativas que não sejam
de sua competência exclusiva.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art. 69 � São crimes de responsabilidade os
atosdoPrefeitoqueatentaremcontraaConstituição
Federal, a Constituição Estadual, esta Lei Orgânica
e, especificamente:

I � contra a existência da União, do Estado e
doMunicípio;

II � contra o cumprimento das leis locais;
III �contra o livre exercício do Poder Legislativo;
IV � contra o exercício dos direitos políticos,

individuais e sociais;
V � contra a probidade da administração;
VI � contra a lei orçamentária;
VII � contra o Plano Diretor;
VIII � contra o cumprimento das leis e das

decisões judiciais.

Parágrafo Único � Esses crimes serão
definidosemLei Federal,queestabeleceráasnormas
de processo e julgamento.

Art. 70 � Os crimes que o Prefeito Municipal
praticar no exercício do mandato ou em
decorrência dele, por crime de responsabilidade,
serão julgados perante o Tribunal de Justiça do
Estado.

§ 1º - A Câmara Municipal, tomando
conhecimento de qualquer ato do Prefeito previsto
nas hipóteses do Artigo 69, determinará sua
averiguação por uma comissão especial de
inquérito, criadamediante requerimento de 1/3 (um
terço) dos vereadores.

§ 2º - Uma vez aceitas as conclusões da
comissão especial de inquérito e declarada a
admissibilidade das acusações, o Plenário, por 2/3
(dois terços) dos votos, nomeará comissão
processante, que, no prazo legal, apresentará
parecer que deverá ser apreciado pelo Plenário.

§ 3º - Se o Plenário, por 2/3 (dois terços) dos
votos, entender procedentes as acusações,
determinará o envio do apurado à Procuradoria
Geral do Estado para as providências; se não,
determinará o arquivamento, publicando as
conclusões de ambas as decisões.

§ 4º - Recebida a denúncia contra o Prefeito
pelo Tribunal de Justiça, aCâmara decidirá sobre a
designação de Procurador para assistente de
acusação.

§ 5º - Se, decorrido o prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, o julgamento não estiver concluído,
cessará o afastamento do Prefeito, semprejuízo do
regular prosseguimento do processo.

Art. 71 � O Prefeito ficará suspenso de suas
funções, durante processo a que seja submetido,
nos casos e pelo tempo que a lei determinar.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 72 � Os Secretários Municipais serão
escolhidos dentre brasileirosmaiores de 21 anos, no
exercício de seus direitos políticos.

Art. 73 � Compete aos Secretários Municipais,
alémdas atribuições que esta Lei Orgânica e as leis
estabelecerem:

I � exercer a orientação, coordenação e
supervisãodosórgãoseentidadesdaAdministração
Municipal, na área de sua competência;

II � referendar os atos e decretos assinados
pelo Prefeitopertinentesà suaáreadecompetência;

III � apresentar ao Prefeito relatório anual dos
serviços realizados pela Secretaria;

IV � praticar os atos pertinentes às atribuições
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo
Prefeito;

V � expedir instruções para a execução das
leis, regulamentos e decretos.

Art. 74 � A competência dos Secretários
Municipais abrangerá todo o território doMunicípio,
nos assuntos pertinentes às respectivas Secretarias.

Art. 75 � Os Secretários serão sempre
nomeadosemcomissão, farãodeclaraçãopública
de bens no ato da posse e no término do exercício
do cargo e terão os impedimentos enumerados no
artigo 55 desta Lei.

Parágrafo Único � No final de cada
legislaturaeantesdaseleiçõesmunicipais,aCâmara
Municipal fixará, mediante lei, para o quatriênio
subseqüente, o subsídio dos Secretários Municipais,
observando-se o que dispõemos artigos 37, XI; 39,
§ 4o; 150, II; 153, III e 153, § 2o, I, todos da
Constituição Federal. (Criado pela Emenda nº
33, de 08/06/2000)

SEÇÃO V
DO CONSELHO DO MUNICÍPIO

Art. 76 � O Conselho do Município é o órgão
superior de consulta do Prefeito, e dele participam:

I � o Vice-Prefeito;
II � o Presidente da Câmara Municipal;
III � os líderes de bancada na Câmara

Municipal;
IV � o Secretário dos Negócios Jurídicos;
V � quatro cidadãos brasileiros, commais de

21 (vinteeum)anos, noexercíciodosdireitospolíticos,
residentes noMunicípio de Itatiba há 5 (cinco) anos
nomínimo, sendo 2 (dois) nomeados pelo Prefeito
e 2 (dois) pela Câmara Municipal de Itatiba, todos
com mandato de 2 (dois) anos, vedada a
recondução;

VI � um membro das Associações
Representativas debairros, por elas indicadopara o
período de 2 (dois) anos, vedada a recondução;

VII � um membro das Associações
Representativas de Entidades Assistenciais, por elas
indicado para o período de 2 (dois) anos, vedada
a recondução;

VIII � um representante dos servidores
municipais, por eles eleito;

IX - um representante dos clubes e
associações desportivos e recreativos, por eles
escolhido;

X � representantes de outros setores da
comunidade, de acordo com o parecer do
Conselho doMunicípio.

Parágrafo Único � O Conselho do
Município será presidido pelo Prefeito Municipal.

Art. 77 � Compete ao Conselho doMunicípio
pronunciar-se sobre questões de relevante interesse
para oMunicípio, emespecial sobre o PlanoDiretor,
quando de sua elaboração ou alterações.

Art. 78 � A lei, de iniciativa privativa do
Executivo, disciplinará o Regimento Interno do
Conselho doMunicípio.

Art. 79 � Ficam instituídos no âmbito do
Município de Itatiba os seguintes Conselhos:

a) Conselho Agrícola do Município de Itatiba;
b) Conselho Municipal de Educação;
c)ConselhoMunicipal deDefesadoPatrimônio

Ambiental, Histórico, Cultural e Turístico;
d) Conselho Municipal da Saúde;
e) Conselho Municipal de Trânsito;
f) Conselho de Defesa Civil;
g) Conselho Municipal da Habitação; (Nova

Redação, conf. Emenda nº 09, de 15/
0 4 / 9 3 )

h) Conselho Municipal de Políticas sobre
Drogas; (Nova Redação, conf. Emenda nº
53, de 23/05/2012)

i) Conselho Municipal de Acompanhamento
do Plano Diretor; (Nova Redação, conf.
Emenda nº 21, de 10/10/96)

j) Conselho Municipal da Condição
Feminina; (Nova Redação, conf. Emenda
nº 36, de 14/03/2002)

l) Conselho Municipal do Idoso; (Nova
Redação conf. Emenda nº 36, de 14/
0 3 / 2 0 02 )

m ) Conselho Municipal de Atenção à
Pessoa com Deficiência e com Necessidades
Especiais; (Nova Redação conf. Emenda nº
37, de 13/03/2003)

n) Conselho de Participação e
DesenvolvimentodaComunidadeNegrade Itatiba.
(Nova Redação conf. Emenda nº 37, de
13 / 0 3 / 2 003 )

o ) Conselho Municipal de Proteção e
Defesa dos Animais. (Nova Redação conf.
Emenda nº 54, de 12/12/2012)

p ) Conselho Municipal da Juventude.
(Nova Redação conf. Emenda nº 58, de
25 / 0 6 / 2 015 )

§ 1º - Os conselhos instituídos por este artigo
terão suas constituições e atribuições definidas em
leis específicas. (Nova Redação conf.
Emenda nº 54, de 12/12/2012)

§ 2º - Os membros de qualquer conselho
municipal não serão remunerados, em qualquer
hipótese e sob qualquer espécie.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 80 � A administração municipal
compreende:

I � Administração Direta: Secretarias, Diretorias

ou órgãos equiparados;
II � Administração Indireta ou Funcional:

entidades dotadas de personalidade jurídica
própria.

Parágrafo Único � As entidades
compreendidas na Administração Indireta serão
criadaspor lei específicae vinculadasàs Secretarias,
Diretorias ou órgãos equiparados emcujas áreas de
competênciaestiveremenquadradas suasprincipais
atividades.

Art. 81 � A Administração Municipal, direta ou
indireta, obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade,moralidade e publicidade.

§ 1º - Todo órgão ou entidade municipal
prestaráaos interessados, noprazode lei e sobpena
de responsabilidade funcional, as informações de
interesse particular, coletivo ou geral, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível, nos casos
referidos naConstituição Federal.

§ 2º - O atendimento a petição formulada
emdefesadedireitosoucontra ilegalidadeouabuso
depoder, bemcomoaobtençãodecertidões junto
a repartições públicas para defesa de direitos e
esclarecimentos de situações de interesse pessoal
independerão de pagamento de taxas.

§ 3º - A publicidade dos atos, programas,
obras, serviços e campanhas dos órgãos ou
entidadesmunicipais deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não
podendoconstar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizempromoção pessoal de autoridade ou
funcionários públicos.

Art. 82 � A publicação das leis e atos
municipais será feita pela imprensa local.

§ 1º - A publicação de atos não normativos
poderá ser resumida.

§ 2º - Os atos administrativos externos só
produzirão efeitos após a sua publicação.

Art. 83 � O Poder Executivo deverá assegurar
recursos materiais e humanos e condições
adequadas à fiscalizaçãodocumprimentodas leis,
códigos e normasmunicipais.

Art. 84 � As instalações, bens e serviços
municipais terão a proteção daGuardaMunicipal,
nos termos do artigo 118.

Parágrafo Único � A lei poderá atribuir à
Guarda Municipal a função de apoio aos serviços
municipais afetos ao exercício do poder de polícia,
no âmbito de sua competência.

CAPÍTULO V
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 85 � A realização de obras públicas
municipais deverá estar adequada às diretrizes do
PlanoDiretor.

Art. 86 - Ressalvadas as atividades de
planejamentoecontrole, aAdministraçãoMunicipal
poderá desobrigar-se da realização material de
tarefas executivas, recorrendo, sempre que
conveniente ao interesse público, à execução
indireta, mediante concessão ou permissão de
serviço público ou de utilidade pública, verificado
que a iniciativa privada esteja suficientemente
desenvolvida e capacitada para o seu
desempenho.

§ 1º - A permissão de serviço público ou de
utilidade pública, sempre a título precário, será
outorgada por decreto, após edital de
chamamento de interessados para escolha do
melhor pretendente.

§ 2º - A concessão e sua renovação,
excetuados os casos de prorrogação previstos em
lei, só serão feitas com autorização legislativa,
mediante contrato precedido de concorrência.

§ 3º - O município poderá retomar, sem
indenização, os serviços permitidos ou concedidos,
desde que executados emdesconformidade com
o ato ou contrato, bem como aqueles que se
revelarem insuficientes para o atendimento dos
usuários.

§ 4º - As concorrências para a realização de
obras ou serviços públicos deverão ser precedidas
de ampla publicidade na imprensa doMunicípio e
no Diário Oficial do Estado,mediante edital.

Art. 87 � Lei específica disporá sobre:
I � o regime das empresas concessionárias e

permissionárias de serviços públicos ou de utilidade
pública, o caráter especial dos contratos e da
prorrogação e as condições de caducidade,
fiscalizaçãoe rescisãodaconcessãooupermissão;

II � a comissão de defesa dos direitos dos
usuários;

III � política tarifária;
IV �aobrigaçãodemanter serviçoadequado;
V � as reclamações relativas à prestação de

serviços públicos ou de utilidade pública.

Parágrafo Único � As tarifas dos serviços
públicos oude utilidadepública deverão ser fixadas
pelo Executivo, tendoemvista a justa remuneração.
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Art. 88 � As concessões e permissões de

serviços públicos ou de utilidade pública que
assegurem aos beneficiários um mercado
consumidor estarão sujeitas aopagamentodeuma
remuneração pela outorga.

§ 1º - A lei estabelecerá as formas de cálculo
do preço público e as isenções.

§ 2º - As concessões de transporte coletivo
não se incluirão entre as isenções.

Art. 89 � Ressalvados os casos especificados
na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo
de licitaçãoqueassegure igualdadedecondições
a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam as obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termosda lei, aqual somentepermitiráasexigências
dequalificação técnicaeeconômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 90 � O Município poderá realizar obras e
serviços de interesse comum mediante convênio
com a União, Estado ou entidades particulares, ou
mediante consórcio comoutrosmunicípios.

§ 1º - A celebração de convênios e a
constituição de consórciosmunicipais dependerão
de autorização legislativa.

§ 2º - Todo consórcio manterá um Conselho
Consultivo, do qual participarão os municípios
integrantes, além de uma autoridade executiva e
umConselho Fiscal demunícipes nãopertencentes
ao serviço público.

§ 3º - Independerá de autorização legislativa
edasexigênciasestabelecidasnoparágrafoanterior
o consórcio constituído entre municípios para
realização de obras e serviços cujo valor não atingir
o limite para licitaçãomediante convite.

CAPÍTULO VI
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 91 � Constituem bens municipais todas
as coisas móveis e imóveis, direitos e ações que, a
qualquer título, pertençamaoMunicípio.

Parágrafo Único � Pertencem ao
patrimônio municipal as terras devolutas que se
localizemdentro de seus limites.

Art. 92 � Cabe ao Prefeito a administração
dos bens utilizados pelamunicipalidade, respeitada
a competência da Câmara Municipal quanto
àqueles utilizados em seus serviços. (Nova
Redação, conf. Emenda nº 32, de 12/
1 1 / 9 9 )

Parágrafo Único � A destinação de
qualquer bem imóvel utilizado pela administração
públicamunicipal somente poderá sermodificada
mediante autorização legislativa. (Acrescido
pela Emenda nº 32, de 12/11/99)

Art. 93 � A alienação de bens municipais,
subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado, será sempreprecedidade
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I � quando imóveis, dependerá de
autorização legislativa e concorrência, dispensada
esta nos seguintes casos:

a) doação, constando da lei e da escritura
pública os encargos do donatário, o prazo de seu
cumprimentoeacláusulade retrocessão, sobpena
de nulidade do ato, salvo nos casos de doações
em favor do Estado, da União ou de associações,
sem fins lucrativos, que têmcomoobjetivo projetos
habitacionais destinados às famílias de baixa renda
(Nova Redação, conf. Emenda nº 59, de
17 / 0 9 / 2 015 )

b) permuta.
II � quando móveis, dependerá de licitação,

dispensada esta nos seguintes casos:
a)doação,que serápermitidaexclusivamente

para fins de interesse social;
b) permuta;
c) vendadeações, que seráobrigatoriamente

efetuada embolsa.
§ 1º -OMunicípio, preferencialmente à venda

ou doação de seus bens imóveis, outorgará
concessão de direito real de uso, mediante prévia
autorização legislativa e concorrência.

§ 2º - A concorrência poderá ser dispensada
por lei, quando o uso se destinar a concessionária
de serviço público, a entidades assistenciais, ou
quando houver relevante interesse público,
devidamente justificado.

§ 3º - A venda aos proprietários de imóveis
lindeiros de áreas urbanas remanescentes e
inaproveitáveis, paraedificação, resultantes deobra
pública, dependerá apenas de prévia avaliação e
autorização legislativa.

§ 4º - As áreas resultantes demodificação de
alinhamento serão alienadas nas mesmas
condições do parágrafo anterior, sejam
aproveitadas ou não.

Art. 94 � A aquisição de bens imóveis, por
compra ou permuta, dependerá de prévia
avaliação e autorização legislativa.

Art. 95 � O uso de bens públicos municipais
por terceiros poderá ser feitomediante concessão

permissão ou autorização, conforme o caso, e
quando houver interesse público devidamente
justificado.

§ 1º - A concessão administrativa dos bens
públicos de uso especial e dominiais dependeráde
lei e concorrência e far-se-ámediante contrato, sob
pena de nulidade do ato.

§ 2º - A concorrência poderá ser dispensada,
mediante lei, quando o uso se destinar a
concessionária de serviço público, a entidades
assistenciais, ou quando houver interesse público
relevante, devidamente justificado.

§ 3º - A concessão administrativa de bens
públicos de uso comum somente será outorgada
mediante autorização legislativa.

§ 4º - A permissão, que poderá incidir sobre
qualquer bem público, será feita a título precário,
por decreto.

§ 5º - A autorização, que poderá incidir sobre
qualquer bempúblico, será feita por portaria, para
atividades ou usos específicos e transitórios, pelo
prazo máximo de 90 (noventa) dias, salvo quando
para o fimde formar canteiro deobrapública, caso
em que o prazo corresponderá ao da duração da
obra.

Art. 96 � Poderão ser cedidos a particular,
para serviços transitórios, máquinas e operadores
da Prefeitura, desde que não haja prejuízo para os
trabalhos do Município e o interessado recolha
previamente a remuneração arbitrada e assine
termo de responsabilidade pela conservação e
devolução dos bens no estado em que os haja
recebido.

Parágrafo Único � A remuneração das
cessões mencionadas neste artigo será regulada
por lei própria.

Art. 97 � Poderá ser permitido a particular, a
título onerosoougratuito, conformeocaso, o usodo
subsolo ou do espaço aéreo de logradouros
públicos para construção depassagemdestinada
à segurança ou ao conforto dos transeuntes e
usuários, ou para outros fins de interesse urbanístico.

CAPÍTULO VII
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

Art. 98 � O Município estabelecerá em lei
Regime Jurídico Único e planos de carreira dos
servidores da administração direta, indireta e
funcional, atendendoàs disposições, aos princípios
eaosdireitosque lhe sãoaplicáveispelaConstituição
Federal.

§ 1º - É vedado ao servidor, no exercício do
cargo de chefia ou de técnico dentro de sua área
profissional, aprovar projetos de suaautoria junto aos
setores administrativos da municipalidade. (Nova
Redação, conf. Emenda nº 02, de
11 . 10 . 90 )

§ 2º - O Regime Jurídico e os planos de
carreira não poderão discriminar classes de
servidores na concessão de benefícios, exceto
aqueles decorrentes de promoção por acesso,
evolução funcional ou tempo de serviço.

Art. 99 � É garantido o direito à livre
associação sindical, e o direito de greve será
exercido nos termos e nos limites definidos em Lei
Federal.

Art. 100 � A investidura emcargo ou emprego
público depende sempre deaprovaçãoprévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos,
ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão, declarado, em lei, de livre nomeaçãoou
exoneração.

§ 1º - O prazo de validade do concurso será
de 2 (dois) anos, prorrogável, uma vez, por igual
período.

§ 2º - São vedadas as nomeações de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários
Municipais, Vereadores, diretores de empresas
públicas ou de servidor da mesma pessoa jurídica
investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em
comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificadanaadministraçãopúblicadiretae indireta
emqualquerdospoderesMunicipais, compreendido
o ajuste mediante designações recíprocas,
ressalvada a hipótese de aprovação emconcurso
público. (Nova Redação, conf. Emenda nº
55, de 28/11/2013)

§ 3º - Todos os atos do Sr. Prefeito Municipal
atinentes a nomeações, exonerações e
afastamentos de servidores ocupantes de cargos
emcomissão serão, obrigatoriamente, publicados
pela imprensa oficial do Município. (Nova
Redação, conf. Emenda nº 15, de 23/
0 2 / 9 5 )

Art. 101 � Será convocado para assumir
cargo ou emprego aquele que for aprovado em
concurso público de provas ou de provas e títulos,
comprioridade, durante o prazo previsto no edital
de convocação, sobre novos concursados, na
carreira.

Art. 102 � São estáveis, após 3 (três) anos de

efetivo exercício, os servidores nomeados em
virtude de concurso público. (Nova Redação,
conf. Emenda nº 31, de 10/12/98)

§ 1º - O servidor público estável só perderá o
cargo emvirtude de sentença judicial oumediante
processoadministrativo, emque lhe sejaassegurada
ampla defesa.

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a
demissão do servidor estável, será ele reintegrado,
e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao
cargo de origem, sem direito a indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto em
disponibilidade.

§ 3º - Extinto o cargo ou declarada a sua
desnecessidade, o servidor estável ficará em
disponibilidade remunerada até seu adequado
aproveitamento em outro cargo.

Art. 103 � Os cargos em comissão e funções
de confiança na administração pública serão
exercidos, preferencialmente, por servidores
ocupantes de cargo de carreira técnica ou
profissional, nos casos e condições previstos em lei.

Parágrafo Único � Os ocupantes de cargos
em comissão e funções de confiança na
administração farão declaração pública de bens
noatodaposseeno términodoexercício docargo.
(Nova Redação, conf. Emenda nº 12, de
30 / 06 / 94 )

Art. 104 � Lei específica reservará percentual
dos empregos públicos para as pessoas portadoras
dedeficiênciaedefiniráoscritérios de suaadmissão.

Art. 105 � Lei específica estabelecerá os
casos de contratação por tempo determinado,
para atender necessidade temporária e
excepcional interesse público.

Art. 106 � O servidor será aposentado nos
termos do Artigo 40 da Constituição Federal e da
legislação pertinente.

Art. 107 � É função primordial do Município
prestar um serviço público eficiente, com uma
remuneração justa e digna aos seus servidores.

§ 1º - Os servidores municipais elegerão,
através de sua associação sindical, representante
que participará dos órgãos coligados da
administração, semprejuízo da livre constituição de
comissões de representantes nos setores de serviço.

§ 2º - A lei estabelecerá um piso salarial que
será reajustado automaticamente de acordo com
o reajuste geral de salários, sendo que, pelomenos
anualmente, deverá ser recomposto para fins de
preservar os objetivos do �caput�.

§ 3º - A revisão geral da remuneração dos
servidores municipais far-se-á na mesma data e a
partir de índices negociados com a entidade
representativa dos servidores.

Art. 108 � A lei fixará o limite máximo e a
relação de valores entre a maior e a menor
remuneração dos servidores públicos da
administração direta, indireta e fundacional,
observados, como limite máximo, os valores
percebidos como remuneração, emespécie, pelo
Prefeito.

Art. 109 � Os vencimentos dos cargos do
Poder Legislativo não poderão ser superiores aos
pagos pelo Poder Executivo.

Art. 110 � A lei assegurará aos servidores da
administraçãodireta isonomiadevencimentos entre
os cargos deatribuições iguais ouassemelhadas do
mesmo Poder, ou entre servidores dos Poderes
Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de
caráter individual eas relativasànaturezaouao local
de trabalho.

Art. 111 � A administração municipal
assegurará o direito de creche aos filhos de seus
servidores.

Art. 112 � É vedada a vinculação ou
equiparação de vencimento para efeito de
remuneração de pessoal do serviço público
municipal, ressalvado o disposto no artigo 110.

Art. 113 � É vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos, exceto quando
houver compatibilidade de horários, como:

I � a de 2 (dois) cargos de professor;
II � a de 1 (um) cargo de professor com outro

cargo técnico ou científico;
III � a de 2 (dois) cargos privativos demédico.

Parágrafo Único � A proibição de
acumular estende-se a empregos e funções,
abrangeautarquias, empresaspúblicas, sociedades
de economia mista e fundações mantidas pelo
Poder Público.

Art. 114 � Os acréscimos pecuniários
percebidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins de
concessão de acréscimos ulteriores, sob omesmo
título ou idêntico fundamento.

Art. 115 � Os cargos públicos serão criados

por lei, que fixará sua denominação, padrão de
vencimentos econdiçõesdeprovimento, e indicará
os recursos pelos quais serãopagos seus ocupantes.

Art. 116 � O servidor municipal será
responsável, civil, criminal e administrativamente,
pelos atos que praticar no exercício de cargo ou
função, ou a pretexto de exercê-lo.

Parágrafo Único � Caberá ao Prefeito e
ao Presidente da Câmara decretar a prisão
administrativa dos servidores que lhes sejam
subordinados e semostremomissos ou remissos na
prestação de contas de dinheiro público sujeitos à
sua guarda.

Art. 117 � O servidor municipal poderá
exercermandatoeletivo, obedecidasasdisposições
legais vigentes.

CAPÍTULO VIII
DA SEGURANÇA SOCIAL E DA DEFESA CIVIL

SEÇÃO I
DA GUARDA MUNICIPAL

Art. 118 - Além dos princípios estabelecidos
pela Lei nº 13.022, de 08 de agosto de 2014, é
competência geral da guarda municipal do
Município de Itatiba-SP a proteção do cidadão,
intervindo para manter a ordem, atuando como
agentede segurançapúblicanoexercíciodopoder
de polícia, devendo ainda (Nova Redação,
conf. Emenda nº 57, de 30/04/2015):

I � zelar pelos bens, equipamentos e prédios
públicos do Município (Nova Redação, conf.
Emenda nº 57, de 30/04/2015);

II � prevenir e inibir, pela presença e vigilância,
bemcomocoibir infraçõespenais ouadministrativas
e atos infracionais que atentem contra os bens,
serviços e instalações municipais (Nova
Redação, conf. Emenda nº 57, de 30/
04 /2015 ) ;

III � atuar, preventiva e permanentemente, no
território doMunicípio, para aproteção sistêmicada
populaçãoqueutilize os bens, serviços e instalações
municipais (Nova Redação, conf. Emenda
nº 57, de 30/04/2015);

IV � colaborar de forma integrada com os
órgãos de segurança pública emações conjuntas
que contribuam com a paz social (Nova
Redação, conf. Emenda nº 57, de 30/
04 /2015 ) ;

V �promover a resoluçãodeconflitos que seus
integrantes presenciarem ou lhes forem
encaminhados, atentando para o respeito aos
direitos fundamentais dos cidadãos (Nova
Redação, conf. Emenda nº 57, de 30/
04 /2015 ) ;

VI � exercer as competências de trânsito que
lhes forem conferidas, nas vias e logradouros
municipais,nos termosdoCódigodeTrânsitoBrasileiro,
quando não houver agentes da autoridade de
trânsito, ou de forma concorrente, devidamente
criados por lei municipal (Nova Redação, conf.
Emenda nº 57, de 30/04/2015);

VII �proteger opatrimônio ecológico, histórico,
cultural, arquitetônico e ambiental do Município,
inclusive adotando medidas educativas e
preventivas (Nova Redação, conf. Emenda
nº 57, de 30/04/2015);

VIII � executar as atividades de defesa civil
municipal ou apoiar os demais órgãos de defesa
civil em suas atividades (Nova Redação, conf.
Emenda nº 57, de 30/04/2015);

IX � interagir com a sociedade civil para
discussão de soluções de problemas e projetos
locais voltados à melhoria das condições de
segurança das comunidades (Nova Redação,
conf. Emenda nº 57, de 30/04/2015);

X � estabelecer parcerias com os órgãos
estaduais e da União, ou deMunicípios vizinhos, por
meio da celebração de convênios ou consórcios,
com vistas ao desenvolvimento de ações
preventivas integradas (Nova Redação, conf.
Emenda nº 57, de 30/04/2015);

XI � articular-se com os órgãos municipais de
políticas sociais, visando à adoção de ações
interdisciplinares de segurança noMunicípio (Nova
Redação, conf. Emenda nº 57, de 30/
04 /2015 ) ;

XII � integrar-se com os órgãos de poder de
polícia administrativa, visando a contribuir para a
normatização e a fiscalização das posturas e
ordenamento urbano municipal (Nova Redação,
conf. Emenda nº 57, de 30/04/2015);

XIII � auxiliar na segurança de eventos e na
proteção ou escolta de autoridades e dignitários
(Nova Redação, conf. Emenda nº 57, de
30 /04 /2015 ) ;

XIV � garantir o atendimento de ocorrências
emergenciais, ou quando deparar-se com elas,
deverá dar atendimento imediato (Nova
Redação, conf. Emenda nº 57, de 30/
04 /2015 ) ;

XV �Atuar comoagentede segurançapública
no exercício de poder de polícia administrativo e,
diante de flagrantedelito, encaminhar àautoridade
policial o autor do delito, preservando o local do
crime, quando possível, e sempre que necessário
(Nova Redação, conf. Emenda nº 57, de
30 /04 /2015 ) ;

XVI - contribuir no estudo do impacto na
segurança local, conformeplano diretormunicipal,
quando da construção de empreendimentos de
grande porte (Nova Redação, conf. Emenda
nº 57, de 30/04/2015);

XVII � desenvolver ações de prevenção
primária à violência e criminalidade, podendo ser
em conjunto com os demais órgãos da própria
municipalidade, comoutrosmunicípios ou comos
demais órgãos das esferas estadual e federal (Nova
Redação, conf. Emenda nº 57, de 30/
04 /2015 ) ;

XVIII � atuar com ações preventivas na
segurança escolar, zelando pelo entorno e
participando de ações educativas junto ao corpo
discente e docente das unidades de ensino
municipal, colaborando com a implantação da
cultura de paz na comunidade local (Nova
Redação, conf. Emenda nº 57, de 30/
04 /2015 ) ;

XIX � atuar, de forma concorrente, em ações
preventivas e fiscalizatórias dos serviçosde transporte
públicomunicipal, aplicandoas sançõespertinentes
(Nova Redação, conf. Emenda nº 57, de
30 /04 /2015 ) ;

Parágrafo Único: Para exercício de sua
competência, a guarda municipal poderá
colaborar ou atuar conjuntamente comórgãos de
segurança pública da União e do Estado e Distrito
Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos
(Nova Redação, conf. Emenda nº 57, de
30 /04 /2015 ) .

Art. 119 � Fica assegurada a participação
do Conselho do Município no planejamento,
implantação, avaliação e acompanhamento das
atividades daGuardaMunicipal.

SEÇÃO II
DA SEGURANÇA

Art. 120 � O Município propiciará condições
para implantação de Corpo de Bombeiros para a
proteção da comunidade, mantendo convênio
com os Governos Federal e Estadual, podendo
também receber auxílio e colaboração de
entidades privadas.

Art. 121 � As entidades particulares que
prestarem serviços de ronda, guarda e segurança
terão seu funcionamento regulamentado em lei,
acatadas as disposições federais e estaduais.

TÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 122 � Compete ao Município instituir os
seguintes tributos:

I � Imposto sobre Propriedade Predial e
Territorial Urbana;

II � Imposto sobre a transmissão �intervivos�, a
qualquer título, por ato oneroso:

a) de bens imóveis por natureza ou cessão
física;

b) dedireitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia;

c)decessãodedireitos àaquisiçãode imóvel;
III � Imposto sobre Vendas a Varejo de

Combustíveis líqüidos e gasosos, exceto óleo diesel
e gás de cozinha;

IV � Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza não incluído na competência estadual
compreendida no artigo 155, inciso I, �b�, da
Constituição Federal, definidos em lei
complementar;

V � Taxas:
a) em razão do exercício do poder de polícia;
b) pela utilização efetiva ou potencial de

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados
ao contribuinte ou postos à sua disposição;

VI � Contribuição de Melhoria, decorrente de
obra pública.

§ 1º - O imposto previsto no inciso I será
progressivo, na forma estabelecida no artigo 159,
inciso II, desta Lei.

§ 2º - O imposto previsto no inciso II:
a) não incide sobre a transmissão de bens ou

direitos incorporados ao Patrimônio de pessoas
jurídicas em realização de capital, nem sobre a
transmissãodebensoudireitosdecorrentesde fusão,
incorporação, cisão ouextinçãodepessoa jurídica,
salvo se, nesses casos, a atividade preponderante
do adquirente for a compra e venda desses bens
ou direitos, a locação de bens imóveis ou o
arrendamentomercantil;

b) incide sobre imóveis situados na zona
territorial domunicípio.

§ 3º - As taxas nãopoderão ter basedecálculo
própria de imposto.

§ 4º - A lei estabelecerá o indexador para o
lançamento das taxas e impostos.

Art. 123 � O Poder Executivo promoverá a
cada2 (dois) anos, pelo menos, a revisãodaPlanta
Genérica de Valores, mediante aprovação
legislativa.

Parágrafo Único � Sem prejuízo do disposto
no �caput�, o Executivo, anualmente, corrigirá
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
monetariamente a Planta Genérica de Valores,
observando os índices oficiais.

Art. 124 � Os proprietários de imóveis
tombados ou de áreas de proteção ambiental
receberão estímulos da municipalidade, inclusive
pela isençãode tributosmunicipais, na formada lei.

CAPÍTULO II
DAS LIMITAÇÕES AO PODER DE TRIBUTAR

Art. 125 � É vedado ao Município:
I � exigir ou aumentar tributo sem que a lei o

estabeleça;
II � instituir tratamento desigual entre

contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, observada a proibição constante do
artigo 150, inciso II, da Constituição Federal;

III � cobrar tributos:
a) relativamente a fatos geradores ocorridos

antes do inicio da vigência da lei que os houver
instituídoouaumentado;

b) nomesmoexercício financeiro emquehaja
sido publicadaa lei que os instituiu ou aumentou;

IV � utilizar tributo com efeito de confisco;
V � instituir imposto sobre:
a) patrimônio e serviços da União edo Estado;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio e serviços dos partidos políticos,

inclusive suas fundações;dasentidades sindicais; das
entidadesdeeducaçãoedeassistência social sem
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

VI � conceder qualquer anistia ou remissão
que envolva matéria tributária ou previdenciária,
senãomedianteediçãode leimunicipal específica;

VII � estabelecer diferença tributária entre
bens e serviços de qualquer natureza, em razão de
sua procedência ou destino;

VIII � instituir taxas que atentem contra:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos

emdefesadedireitosoucontra ilegalidadeouabuso
de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições
públicas, para defesa dedireitos e esclarecimentos
de situações de interesse pessoal.

CAPÍTULO III
DA PARTICIPAÇÃODOMUNICÍPIONAS RECEITAS

TRIBUTÁRIAS

Art. 126 � O Município receberá as quotas
que lhe couberem do Fundo de Participação dos
Municípios, estabelecidas pelaConstituição Federal
e Constituição Estadual.

Parágrafo Único � O Poder Executivo
deverá acompanhar o cálculo e a liberação da
participação do Município, nos termos da lei,
conforme estabelecido no artigo 161, item III, da
Constituição Federal.

Art. 127 � OMunicípio divulgará, até o último
dia do mês subseqüente ao da arrecadação, o
montante de cada um dos tributos arrecadados e
dos recursos recebidos, os valores de origem
tributária, entregues e a entregar, e a expressão
numérica dos critérios de rateio.

CAPÍTULO IV
DOORÇAMENTO

Art. 128 � Leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão:

I � o Plano Plurianual;
II � as Diretrizes Orçamentárias;
III � os Orçamentos Anuais.
§ 1º - A lei que instituir o Plano Plurianual

estabelecerá, de forma setorizada, as diretrizes,
objetivos e metas da Administração para as
despesas de capital e outras delas decorrentes,
bemcomoas relativas aos programas de duração
continuada.

§ 2º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades da
Administração, incluindo as despesas de capital
para oexercício financeiro subseqüente, orientará a
elaboração da Lei Orçamentária Anual e disporá
sobre as alterações na legislação tributária.

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até 30
(trinta) dias após oencerramentodecadabimestre,
relatório resumido de execução orçamentária.

§ 4º - O plano e programas setoriais serão
elaborados emconsonânciacomoPlano Plurianual
e apreciados pela Câmara Municipal.

§ 5º - O Conselho do Município fornecerá
subsídios ao Poder Executivo para elaboração das
Leis Orçamentárias.

Art. 129 � A Lei Orçamentária Anual
compreenderá:

I � o orçamento fiscal referente aos Poderes
Municipais, fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive fundações
instituídas emantidas pelo Poder Público;

II � o orçamento de investimentos das
empresas em que o Município, direta ou
indiretamente, detenha amaioria do capital social
com direito a voto;

III � o orçamento da seguridade social,
abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, daadministraçãodiretaou indireta, bem
como fundose fundações instituídosemantidospelo

Poder Público, nos termos do artigo 195, parágrafo
2º, da Constituição Federal.

§ 1º - O projeto de lei orçamentária será
instituído comdemonstrativo setorizado dos efeitos
sobre as receitas e despesas decorrentes de
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios
de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 2º - A lei orçamentária anual não conterá
dispositivos estranhos à previsão da receita e à
fixação da despesa, não se incluindo na proibição
a autorização para abertura de créditos
suplementares e contratações de operações de
crédito, inclusive por antecipação de receita, nos
termos da lei.

Art. 130 � Os projetos de lei relativos ao
Orçamento Anual, ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias e aos créditos adicionais serão
apreciados pela Câmara Municipal, na forma de
seu Regimento.

§ 1º - Caberá a uma Comissão
especialmente designadapelaCâmaraMunicipal:

I � examinar e emitir parecer sobre projetos,
planos e programas, bem como sobre as contas
apresentadas pelo Prefeito;

II � exercer o acompanhamento e a
fiscalização orçamentária.

§ 2º - As emendas serão apresentadas na
Comissão, que sobre elas emitirá parecer, e serão
apreciadas pela CâmaraMunicipal.

§ 3º - As emendas ao projeto de lei
orçamentáriaanualedecréditosadicionais somente
poderão ser aprovadas quando:

I � compatíveis como Plano Plurianual e com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II � indiquem os recursos necessários,
admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídos os que incidirem sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
III � relacionadas com a correção de erros

ou omissões;
IV � relacionadas comos dispositivos do texto

do projeto de lei.
§ 4º - As emendasaoprojetode lei deDiretrizes

Orçamentárias somente poderão ser aprovadas
quando compatíveis como Plano Plurianual.

§ 5º - O Poder Executivo poderá enviar
mensagem à Câmara Municipal para propor
modificações nos projetos de lei a que se refere
este artigo, enquanto não iniciada a votação, na
Comissão Especial, da parte cuja alteração é
proposta.

§ 6º - Os recursos que, em decorrência de
veto, emenda ou rejeição do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas
correspondentes poderão ser utilizados, conforme
o caso, mediante créditos especiais ou
suplementares, compréviaeespecíficaautorização
legislativa.

Art. 131 �Os projetos de lei do Plano Plurianual,
das DiretrizesOrçamentárias e doOrçamento Anual
serão enviados pelo Prefeito à Câmara Municipal,
obedecidos os critérios a serem estabelecidos em
lei complementar.

Art. 132 � São vedados:
I � o início de programas, obras ou projetos

não incluídos na lei orçamentária anual;
II � a realização de despesas ou a assunção

de obrigações diretas que excedam os critérios
orçamentários ou adicionais;

III � a realização de operações de crédito
queexcedamomontantedasdespesasdecapital,
ressalvadas as autorizadas mediante créditos
suplementares ou especiais com finalidadeprecisa
e aprovados pela maioria absoluta dos membros
daCâmaraMunicipal;

IV � a vinculação de receita de impostos a
órgãos, fundos ou despesa, ressalvadas a
destinação de recursos para a manutenção e
desenvolvimento doensino, comoestabelecido na
Constituição Federal, e a prestaçãodegarantias às
operações de crédito por antecipação de receita;

V � a abertura de crédito suplementar ou
especial sem prévia autorização legislativa e sem
indicação dos recursos correspondentes;

VI � a transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra, ou de órgão para outro,
semprévia autorização legislativa;

VII � a utilização, sem autorização legislativa
específica, de recursos dos orçamentos fiscais e de
seguridade social para suprir necessidades oucobrir
déficit de empresas, fundações e fundos;

VIII � a concessão ou utilização de créditos
ilimitados;

IX � a instituição de fundos de qualquer
natureza, semprévia autorização legislativa.

§ 1º - Nenhum investimento que ultrapasse
um exercício financeiro poderá ser iniciado sem
prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que
autorize a inclusão, sob pena de crime de
responsabilidade.

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários
terão vigência noexercício financeiro emque forem
autorizados, salvo se o ato de autorização for
promulgado nos últimos 4 (quatro) meses daquele
exercício, caso em que, reabertos nos limites dos
seus saldos, serão incorporados ao orçamento do
exercício subseqüente.

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário
somente será admitida para atender a despesas
imprevisíveis e urgentes.

Art. 133 � Os recursos correspondentes às
dotações orçamentárias do Poder Legislativo não
poderão ser inferiores a 5% (cinco por cento) do
orçamento anual doMunicípio.

Art. 134 � As despesas com o pessoal ativo
e inativodoMunicípionãopoderãoexcederos limites
em lei complementar.

§ 1º - A concessão de qualquer vantagem
ou aumento de remuneração, a criação de cargo
ou alteração de estrutura de carreiras, bem como
a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administração direta e
indireta, inclusive fundações instituídasemantidaspelo
Poder Público, só poderão ser feitas:

I � se houver prévia dotação orçamentária
suficiente para atender às projeções de despesa
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II � se houver autorização específica na lei de
Diretrizes Orçamentárias, ressalvadas as empresas
públicas e as sociedades de economiamista.

TÍTULO IV
DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
DODESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 135 � O Município exercerá, na forma
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e
planejamento das atividades econômicas em seu
território.

Art. 136 � O Município dispensará às
microempresas, às empresas de pequeno porte,
aos micro e pequenos produtores rurais, assim
definidos em lei, tratamento jurídico diferenciado,
visando a incentivá-los através da simplificação de
suas obrigações administrativas, tributárias e
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas
por meio de lei.

Art. 137 � A lei apoiará e estimulará o
cooperativismo e outras formas de associativismo.

SEÇÃO II
DO TURISMO

Art. 138 � O Município promoverá e
incentivaráo turismocomo fator dedesenvolvimento
social e econômico.

Parágrafo Único � O Plano Diretor
determinará normas ediretrizes à prática referida no
�caput�.

Art. 139 - Todomaterial publicitário, adesivos,
cartazes, faixas, folhetos, placas e outros
promocionais referentes a festividades e demais
eventos a serem realizados no Município, deverão
conter a expressão �Itatiba � Capital Brasileira do
Móvel Colonial�.

SEÇÃO III
DO TRANSPORTE

Art. 140 � O transporte é um direito
fundamental do cidadão, sendo de
responsabilidade do Poder Público Municipal o
planejamento, o gerenciamento eaoperaçãodos
vários modos de transporte em seu território.

§ 1º - O ExecutivoMunicipal definirá, segundo
critério do PlanoDiretor, o percurso, a freqüência ea
tarifa do transporte coletivo local,mediante planilha
de custos.

§ 2º - A operação do sistema poderá ser
feitade forma indireta, por concessãooupermissão,
nos termos da Lei Municipal.

§ 3º - Compete ao Município conceder,
permitir, autorizar e fiscalizar os serviços de transporte
coletivode táxi, bemcomo fixar pontos e tarifas, que
serão aferidas por meio de processo eletro-
mecânico.

§ 4º - Fica assegurada a gratuidade do
transporte coletivo do Município a todos os
deficientes físicos, a ser regulamentada por lei.

Art. 141 � Fica assegurada a participação
do Conselho do Município no planejamento e
operaçãodos transportes, bemcomoo seuacesso
às informações sobre sistema de transporte.

SEÇÃO IV
DO SISTEMA VIÁRIO

Art. 142 � O Município, através de seu Plano
Diretor e da Lei de Zoneamento e Parcelamento do
Solo, em consonância com o artigo 156, inciso I,
alínea �d�, estabelecerá normas que visem a
assegurar o livre acesso, fluxo, segurança e bem-
estar de pedestres e veículos.

Art. 143 - O Conselho Municipal de Trânsito
participará da elaboração do planejamento e das
normas de trânsito de pedestres e veículos, assim

como fiscalizará sua execução.
§ 1º - Fica assegurada, na forma da lei, a

participação de associações representativas da
sociedade noConselhoMunicipal de Trânsito.

§ 2º - OConselhoMunicipal de Trânsito deverá
realizar semestralmente audiências públicas,
expondo e avaliando seus planos e projetos.

§ 3º - Os integrantes do Conselho Municipal
de Trânsito terão ummandato de 2 (dois) anos, e a
escolhade seus componentes será regulamentada
em lei.

SEÇÃO V
DA HABITAÇÃO

Art. 144 � Cumpre ao Município promover
programas de construção demoradias populares,
de melhorias das condições habitacionais e de
saneamento básico, assegurada em lei a
participação doConselho doMunicípio.

§ 1º - Os programas de habitaçãoelaborados
peloMunicípio poderão ser feitos emconvênio com
a União e o Estado.

§ 2º - Os conjuntos habitacionais não serão
aprovados semque sejam reservados recursos para
a construção de creche, centro de saúde, pré-
escola, área verde, de esporte e lazer.

§ 3º - A administraçãopromoverá a formação
de estoques de terras adequadas para a
viabilização de programas habitacionais.

Art. 145 � As terras públicas não utilizadas ou
sub-utilizadas serão prioritariamente destinadas a
assentamentos humanos de população de baixa
renda, emconsonância comoartigo 144desta Lei
Orgânica.

Art. 146 � A política habitacional doMunicípio
terá como prioridade básica, no âmbito de sua
competência, assegurar o direito de acesso à
moradia adequada, com condições mínimas de
privacidade e segurança, atendidos os serviços de
transporte coletivo, saneamentobásico, educação,
saúde, lazer e demais dispositivos de habitabilidade
condigna.

§ 1º - O Poder Público Municipal promoverá
as condições necessárias à efetivação do estímulo
e apoio a entidades comunitárias e construtores
privados, mediante a execução de planos e
programas habitacionais.

§ 2º - A habitação será tratada dentro do
contexto desenvolvimento urbano, de forma
conjunta e articulada com os demais aspectos da
cidade.

Art. 147 � O código de obras e edificações
conterá normas edilícias relativas às construções no
território municipal, consignando princípios sobre
segurança, funcionalidade, higiene, salubridade e
estética das construções, e definirá regras sobre
proporcionalidadeentre ocupaçãoeequipamento
urbano.

Art. 148 � As irregularidades, definidas no
código de obras e edificações, cometidas por
proprietários, sublocatários ou terceiros que tomem
o lugar destes, em imóveis alugados que se
constituam em habitações coletivas precárias,
acarretarão ao proprietário e responsáveis, além
de sanções civis e criminais, as penalidades e
sanções administrativas definidas em lei.

§ 1º - Considera-se, para efeito desta Lei,
habitaçãocoletivaprecáriadealuguel aedificação
alugada no todo ou em parte, utilizada como
moradia coletivamultifamiliar, comacesso comum
aos cômodos habitados e instalações sanitárias.

§ 2º - A lei preverá penalidade, sanções e
normas para a regularização de imóveis ou áreas
com assentamento populacional irregular, em
especial aqueles:

I � localizados em área de risco à saúde e à
vida;

II � que não respeitarem ou impedirem o
alinhamento de vias deacesso e o fluxo depessoas
e veículos;

III � cuja situação inviabilize o acesso à infra-
estrutura básica de saneamento à eletrificação e à
via pública.

Art. 149 � O Município deverá incentivar
programas de construção de habitação para a
população comprovadamente de baixa renda,
inclusive através de:

I � regime de mutirão;
II � implantação de loteamentos populares,

com a instalação programada da infra-estrutura
necessária;

III � produção de material de construção
alternativo;

IV � outras formas alternativas, resguardado
sempre o interesse público.

§ 1º - Nos programas habitacionais, a
administração deverá envolver os interessados em
todas as suas etapas, estimulando a participação
de cada um na administração dosmesmos.

§ 2º - Na seleção das famílias participantes
dos programas habitacionais, quando houver
igualdade de condição, dar-se-á prioridade:

a) às famílias que comprovaremmaior tempo
demoradia noMunicípio;

a) às famílias cujosmembros trabalhem
hámais tempo noMunicípio.

§ 3º - Após esgotados os meios de seleção
previstos no parágrafo anterior, a distribuição das
moradias far-se-á por sorteio em praça pública.
(Nova Redação, conf. Emenda nº 08, de
26 / 08 / 92 )

Art. 150 � As construções que impliquem a
verticalização dos edifícios deverão ser
regulamentadas em lei específica, observadas as
condições de bem-estar de seus moradores e
usuários.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES E NORMAS DO

DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 151 � O Município, através de sua
Secretaria de Planejamento, estabelecerá diretrizes
e normas relativas ao desenvolvimento urbano,
assegurando:

I � o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e a garantia do bem-estar dos
seus habitantes;

II � a participação, estabelecida em lei, das
entidadescomunitáriasnoestudo,encaminhamento,
fiscalização e solução dos problemas, planos, em
especial o Plano Diretor, programas e projetos que
lhes sejamconcernentes;

III � a preservação, proteção e recuperação
domeio ambiente urbano e cultural;

IV � a criação e a manutenção de áreas de
especial interesse histórico, urbanístico, ambiental,
turístico e de utilização pública;

V � às pessoas portadoras de deficiências, o
livre acesso a edifícios públicos e particulares, a
logradouros públicos e ao transporte coletivo.

§ 1º - O exercício do direito de propriedade,
atendida a sua função social, dar-se-á com
observânciadas normasurbanísticas, de segurança,
higiene e qualidade de vida, sem prejuízo do
cumprimentodeobrigações legais dos responsáveis
pelos danos causados aos adquirentes de lotes, ao
Poder Público ou aomeio ambiente.

§ 2º - Os terrenos definidos em projeto de
loteamento, como praças, áreas verdes, áreas
institucionaisououtrascomfunções semelhantesnão
poderão, emqualquer hipótese, ter suadestinação,
fim e objetivos alterados.

SEÇÃO II
DO PLANODIRETOR

Art. 152 � O Plano Diretor é o complexo de
normas legais e diretrizes técnicas desejado pela
comunidade local para o desenvolvimento global
e constante do município, servindo de referência
para todos os agentes públicos e privados que
atuamnamunicipalidade.

§ 1º - O Plano Diretor será definido por lei
complementar votadaemdois turnos, com interstício
mínimo de 10 (dez) dias, e aprovada por 2/3 (dois
terços) daCâmaraMunicipal, atendidososprincípios
estabelecidos neste capítulo.

§ 2º - O Plano Diretor fixará critérios que
assegurem a função social da propriedade
imobiliária, especialmente no que concerne:

a) ao acesso de todos à propriedade e à
moradia;

b) à regularização fundiária e à urbanização
específica de áreas ocupadas por população de
baixa renda;

c) à justa distribuição dos benefícios e ônus
decorrentes do processo de urbanização;

d) à prevenção e correção das distorções
da valorização da propriedade;

e) à adequação do direito de construir às
normas urbanísticas;

f) ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, como bem de uso comum do povo,
essencial à sadia qualidadede vida, preservandoe
restaurando os processos ecológicos essenciais e
provendo o manejo ecológico das espécies e
ecossistemas, controlando a produção, a
comercialização e o emprego de técnicas,
métodos e substâncias que comportem risco à
qualidade de vida e aomeio ambiente.

§ 3º - O Plano Diretor deverá considerar a
totalidade do territóriomunicipal.

Art. 153 � O Plano Diretor somente poderá
ser alteradoumavezpor ano, observadosodisposto
no parágrafo 1º do artigo 152 e as normas
regimentais.

Art. 154 � A Câmara Municipal poderá votar
pela rejeição parcial ou total do projeto do Plano
Diretor, caso em que poderá oferecer substitutivo,
na forma da lei.

Art. 155 � O Plano Diretor será revisto a cada
4 (quatro) anos.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES DO PLANO DIRETOR

Art. 156 � O Município elaborará o seu Plano
Diretor nos limites da competênciamunicipal e das
funções da vida coletiva, abrangendo habitação,
trabalho, recreação, sistemaviárioe fluxodepessoas
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
e veículos, considerados em conjunto os aspectos
físicos, econômicos, sociais e administrativos, e
observados os seguintes princípios:

I � quanto ao aspecto físico-territorial, o Plano
Diretor deverá conter diretrizes sobre:

a) o zoneamento urbano, prevendo-se a
reurbanização e a expansão urbana;

b) loteamento urbano ou para fins urbanos,
atendendo aos planos de expansão urbana;

c) edificação e serviços públicos locais;
d) o sistema viário urbano e rural e sua

expansão.
II � quanto ao aspecto econômico, o Plano

Diretor deverá elaborar dispositivos sobre o
desenvolvimento econômico urbano e rural,
promovendo a integração da economia do
Município na região.

III � quanto ao aspecto social, deverá o Plano
Diretor conter normas que asseguremapromoção
social dacomunidadeeacriaçãodemecanismos
que promovamamelhoria das condições de vida
da população;

IV �quanto aoaspecto administrativo, o Plano
Diretor deverá consignar normas de organização
institucional que possibilitem a permanente
planificação das atividades públicas municipais e
sua integração nos planos nacional e estadual.

Parágrafo Único � As normas municipais
de edificação, zoneamento, reurbanização,
expansãourbana, loteamentos econdomínios para
fins urbanos ou rurais atenderão a peculiaridades
locais e à legislação no que couber.

Art. 157 � A elaboração do Plano Diretor e
suas revisões quadrienais deverão compreender as
seguintes fases, respeitadas as peculiaridades do
Município de Itatiba:

I � estudo preliminar, abrangendo:
a) avaliação das condições de

desenvolvimento;
b) avaliação das condições da

administração;
II � diagnóstico:
a) do desenvolvimento econômico e social;
b) da organização territorial;
c) das atividades-fim da Prefeitura;
d) da organização administrativa e das

atividades-meio da Prefeitura.
III � definição de diretrizes, compreendendo:
a) política de desenvolvimento;
b) diretrizes de desenvolvimento econômico;
c) diretrizes de organização territorial.
IV � instrumentação, incluindo:
a) instrumento legal do Plano Diretor;
b) programas relativos às atividades-fim;
c) programas relativos às atividades-meio;
d) programas dependentes da cooperação

de outras entidades públicas;
e) programas dependentes da cooperação

de outras entidades associativas ou representativas
da comunidade.

Art. 158 � A delimitação da zona urbana
será definida por lei, observado o estabelecido no
PlanoDiretor.

Art. 159 � Caberá ao Município, mediante
lei específica para a área incluída no Plano Diretor,
exigir, nos termos da Lei Federal, do proprietário do
solo urbano não edificado, subutilizado ou não
utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I �parcelamento ouedificaçãocompulsórios;
II � impostos sobre a propriedade predial e

territorial urbana progressivos no tempo;
III � desapropriação com pagamento

mediante título da dívida pública de emissão
previamente aprovado pelo Senado Federal, com
prazode resgate deaté 10 (dez) anos, em parcelas
anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real
da indenização e os juros legais.

Art. 160 � Lei complementar estabelecerá,
emconformidadecomas diretrizes do PlanoDiretor
e com as leis federais e estaduais, normas sobre
zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e
ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção
ambiental e demais limitações administrativas
pertinentes.

Parágrafo Único � A lei de que trata este
artigo estabelecerá medidas para coibir a
urbanização irregular, definindoas responsabilidades
do Poder Público e dos seus agentes proprietários,
envolvidos por ação e omissão.

Art. 161 � Compete ao Município, de acordo
com as diretrizes de desenvolvimento urbano, a
criação e regulamentação de zonas industriais,
mediante lei, obedecidos os critérios estabelecidos
pelo Estado e respeitadas as normas relacionadas
ao uso e ocupação do solo e ao meio ambiente.

Parágrafo Único � As áreas rurais não
poderão ser utilizadaspara fins industriais, excetuando
aquelas definidas no Plano Diretor e pela Lei de
Zoneamento.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA

Art. 162 � Caberá ao Município manter, em
cooperação com o Estado, as medidas previstas
no artigo 184 da Constituição Estadual.

Art. 163 � Compete ao Município estimular,
por seu órgão competente e ouvido o Conselho
Agrícola Municipal, a produção agropecuária em
seu território, dando prioridade à pequena
propriedade rural, através de planos de apoio ao
pequeno produtor rural, meeiros e pequenos
arrendatários, garantindo-lhes especialmente:

I � assistência técnica e jurídica, podendo
firmar convênios para esses fins com o Estado, a
Federação e entidades privadas;

II � o escoamento da produção, através de
abertura e conservação de estradas municipais e
em propriedade particular com atividade
agropecuária comprovada, atendidas as normas
legais.

Parágrafo Único � O Município executará
programas de abastecimento e suplementação
alimentar, dando prioridade ao pequeno produtor.

Art. 164 � O Poder Público Municipal
estabelecerá normas e, em cooperação com o
Estado, manterá mecanismo de controle e
fiscalização:

a) do uso de produtos agropecuários e do
lançamentodeprodutos industriais e agro-industriais
nos cursos deágua, visandoàpreservaçãodomeio
ambiente;

b) do uso do solo rural, visando à sua defesa e
conservação e ao combate à erosão.

Parágrafo Único � É vedada a prática de
queimadas no Município, qualquer que seja sua
finalidade.

Art. 165 � Para efeito de cumprimento do
disposto nos artigos 163 e 164, o Poder Público
Municipal manterá obrigatoriamente o Conselho
Agrícola doMunicípio de Itatiba, órgão colegiado,
autônomoedeliberativo, composto paritariamente
por representantes do Poder Público, de Sindicatos
Rurais e da sociedade civil.

§ 1º - Para fins de implementação de sua
política agrícola, o Poder PúblicoMunicipal deverá
constituir um FundoMunicipal de Agricultura, gerido
pelo Conselho Agrícola do Município de Itatiba.

§ 2º - O Conselho Agrícola do Município de
Itatiba devedesenvolver os seus trabalhos de forma
harmônica e coordenada com o Conselho
Municipal de Defesa do Patrimônio Ambiental,
Histórico, Cultural e Turístico.

Art. 166 � O Município apoiará e estimulará
o cooperativismo e o associativismo como
instrumento dedesenvolvimento sócio-econômico,
bem como estimulará formas co-associadas de
produção, consumo, serviços, créditos eeducação,
emespecial nosassentamentospara fins de reforma
agrária.

Art. 167 � O Município deverá estimular a
permanência do homem no campo, através de
programas específicos para a zona rural nas áreas
de saúde e educação, inclusive com adoção de
disciplinas e práticas deensino agrícola, habitação,
lazer, transporte e outras definidas pelo Conselho
Agrícola doMunicípio.

CAPÍTULO IV
DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS NATURAIS

E DO SANEAMENTO

SEÇÃO I
DO MEIO AMBIENTE

Art. 168 � Todos têmdireito aomeio ambiente
saudável e ecologicamente equilibrado, impondo-
se ao Poder Público Municipal e à comunidade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para o benefício
das gerações atuais e futuras.

Parágrafo Único � O direito ao ambiente
saudável estende-se ao ambiente de trabalho,
ficando oMunicípio obrigado a garantir e proteger
o trabalhador contra toda e qualquer condição
nociva à sua saúde física emental.

Art. 169 � O Município, mediante lei, criará
um sistema de administração da qualidade
ambiental edegerenciamentodos recursosnaturais,
visando a organizar, coordenar e integrar as ações
de órgãos e entidades da administração pública,
direta e indireta, assegurada a participação da
coletividade.

Parágrafo Único � O sistema mencionado
no �caput� deste artigo será coordenado pelo
órgãodaadministraçãodireta, e será integradopor:

a) um Conselho Municipal de Defesa do
Patrimônio Ambiental, Histórico, Cultural e Turístico,
órgãocolegiado, comparticipaçãodos segmentos
da sociedade civil e cuja composição e
funcionamento serão definidos em lei;

b) órgãos executivos incumbidos da
realização das atividades de desenvolvimento
ambiental.

Art. 170 � São atribuições e finalidades do

sistemaadministrativomencionadonoartigoanterior:
I � definir, implantar e administrar espaços

territoriais e seus componentes representativos de
todos os ecossistemas originais a seremprotegidos,
sendo a alteração e supressão dos mesmos,
incluindoos já existentes, permitidas somentepor lei,
a qual deverá ser obrigatoriamente instruída com
parecer do Conselho Municipal de Defesa do
Patrimônio Ambiental, Histórico, Cultural e Turístico;

II � adotar medidas nas diferentes áreas de
ação pública e junto ao setor privado, paramanter
e promover o equilíbrio ecológico e amelhoria da
qualidade ambiental, prevenindo a sua
degradação, impedindo os impactos ambientais
negativos e recuperando o meio ambiente
degradado;

III � estabelecer normas para concessões
de direito de pesquisa, de exploração ambiental e
demanipulação genética;

IV � realizar fiscalização emobras, atividades,
processos produtivos e empreendimentos que,
direta ou indiretamente, possam causar
degradação do meio ambiente, adotando
medidas judiciais e administrativas de
responsabilização dos causadores da poluição ou
da degradação ambiental;

V � promover a educação ambiental e a
conscientização pública para a preservação,
conservação e recuperação do meio ambiente;

VI � promover e manter o inventário e o
mapeamentodacobertura vegetal remanescente,
objetivando a adoção de medidas especiais de
proteção, bemcomoa recuperaçãodasmargens
dos cursos d�água, lagos e nascentes, visando à
sua penalidade;

VII � conservar e recuperar a vegetação em
áreas urbanas, estimulando o plantio de árvores
nativas, objetivando especialmente a consecução
dos índicesmínimos de cobertura vegetal;

VIII � incentivar e auxiliar tecnicamente as
associaçõesambientalistas constituídas na formada
lei respeitandoa suaautonomiaea independência
de sua atuação;

IX �proteger, preservar e restaurar os processos
ecológicos essenciais das espécies e dos
ecossistemas, a diversidade e a integridade do
patrimônio biológico e paisagístico doMunicípio;

X � proteger a fauna e a flora, vedadas as
práticas que coloquem em risco sua função
ecológica, provoquem extinção de espécies ou
submetam os animais à crueldade, fiscalizando a
extração, captura, produção, transportes,
comercialização e consumo de seus espécimes e
subprodutos;

XI � definir o uso e a ocupação do solo, sub-
soloeáguas, através deplanejamentoqueenglobe
diagnóstico, análise técnica e definição, com a
participação dapopulação, dediretrizes degestão
dos espaços, socialmente negociadas, respeitando
a conservação da qualidade ambiental;

XII � controlar e fiscalizar a produção, a
estocagem, o transporte e a comercialização de
substâncias, bem como a utilização de técnicas,
métodos e instalações quecomportem riscoefetivo
ou potencial à saudável qualidade de vida e ao
meio ambiente natural e de trabalho, incluindo os
materiais geneticamente alterados pela ação
humana, os resíduos químicos e as fontes de
radioatividade;

XIII � requisitar a realização periódica de
auditorias no sistema de controle de poluição e
prevenção de riscos de acidentes das instalações
e atividades de significativo potencial poluidor,
incluindo a avaliação detalhadados efeitos de sua
operação sobre a qualidade física, química e
biológicados recursosambientais, bemcomosobre
a saúdedos trabalhadoresedapopulaçãoafetada;

XIV � incentivar a integração das escolas,
instituições de pesquisa e associações civis, nos
esforços para garantir e aprimorar o controle da
poluição, inclusive no ambiente de trabalho, no
desenvolvimentoenautilizaçãode fontesdeenergia
alternativas não poluentes e de tecnologia
poupadora de energia.

Art. 171 � O Poder Público elaborará e
implantará, através de lei, um Plano Municipal de
MeioAmbienteeRecursosNaturais quecontemplará
anecessidadedoconhecimentodascaracterísticas
e recursos dos meios físico e biológico, do
diagnóstico de sua utilização e da definição de
diretrizes para o seu melhor aproveitamento no
processo de desenvolvimento econômico e social
domunicípio.

Art. 172 � A execução de obras, atividades,
processos produtivos, empreendimentos e a
exploração de recursos naturais de qualquer
espécie, quer pelo setor público, quer pelo privado,
serão admitidas se houver resguardo do meio
ambiente ecologicamente equilibrado.

§ 1º - A outorga do Alvará de Construção
por órgão ou entidademunicipal competente será
feita com observância dos critérios gerais fixados
pelo Código deObras, alémde normas e padrões
ambientais estabelecidos pelo Poder Público.

§ 2º - A licençaambiental, renovável na forma
da lei, paraexecuçãomencionadano �caput�deste
artigo, quando potencialmente causadora de
degradação do meio ambiente, será sempre
precedida, conforme critérios que a legislação
especificar, da aprovação do estudo prévio de

impacto ambiental e respectivo relatório a que se
dará prévia publicidade, garantida a realizaçãode
audiências públicas.

§ 3º - As empresas concessionárias de
serviços públicos deverão atender rigorosamente
às normas de proteção ambiental, sendo vedada
a renovaçãodapermissãoouconcessãonos casos
de infrações graves ou reincidência de infração.

§ 4º - Fica vedado o direito à participação
emconcorrênciaspúblicaseemconcursospúblicos,
bemcomoaoacesso abenefícios fiscais e créditos
oficiais, às pessoas físicas e jurídicas condenadas
por atos de degradação ambiental em qualquer
localidade do território nacional.

Art. 173 � São consideradas áreas de
proteção permanente:

I � as nascentes, os mananciais, as matas
ciliares e as margens dos cursos d�água;

II � as áreas que abriguem exemplares raros
da faunaeda flora, bemcomoaquelas que sirvam
como local depousoou reproduçãodemigratórios;

III � as paisagens notáveis.
§ 1º - As áreas de proteção mencionadas

no �caput� somente poderão ser utilizadas na forma
da lei comaconcordância doConselhoMunicipal
deDefesadoPatrimônioAmbiental, Histórico,Cultural
e Turístico, dentro de condições que assegurem a
preservação do meio ambiente.

§ 2º - O Município estabelecerá, mediante
lei, os espaços definidos no inciso III do artigo 170,
a serem implantados como especialmente
protegidos, bem como as restrições ao uso e
ocupações dos mesmos.

Art. 174 � As áreas declaradas de utilidade
pública, para fins de desapropriação, objetivando
a implantação de unidades de conservação
ambiental, serão consideradas espaços territoriais
especialmente protegidos, não sendo nelas
permitida nenhumaatividadequedegrade omeio
ambiente ou que, por qualquer forma, possa
comprometer a integridade das condições
ambientais quemotivarama expropriação.

Art. 175 � Ficam proibidos o
armazenamento, a pesquisa e o transporte de
material bélico atômico noMunicípio.

Art. 176 � É proibida a instalação de reatores
nucleares, com exceção daqueles destinados à
pesquisa científica e ao uso terapêutico, cuja
localizaçãoeespecificações serãodefinidas em lei
complementar.

Art. 177 � Não será permitida a deposição
final de resíduos radioativos que não pertençam a
atividades exercidas noMunicípio.

Art. 178 � Fica assegurada a realização de
plebiscito para aprovação de relatório de impacto
ambiental ematividades regulamentadas na forma
da lei.

Art. 179 � Os critérios, locais e condições de
deposição final de resíduos sólidos domésticos,
industriais e hospitalares deverão ser definidos por
análise técnica, geográfica e geológica.

Art. 180 �OMunicípio deverá criar umbanco
de dados com informação sobre fontes e causas
depoluiçãoedegradação,bemcomo informação
sistemática sobreosníveisdepoluiçãonoar, naágua
enos alimentos, garantido oacessoplenoegratuito
da coletividade.

Art. 181 � Aquele que explorar recursos
naturais fica obrigadoa recuperar omeio ambiente
degradado, de acordo com a solução técnica
exigida pelo órgão público competente na forma
da lei.

Parágrafo Único � É obrigatória, na forma
da lei, a recuperação, pelo responsável, da
vegetação adequada nas áreas protegidas, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 182 � As condutas e atividades lesivas
aomeio ambiente sujeitarão os infratores a sanções
administrativas com aplicação demultas diárias e
progressivas no caso de continuidade da infração
ou reincidência, incluídas a reduçãodeatividadee
a interdição, que não desobrigarão os infratores da
recuperação dos danos causados.

Art. 183 � O Município terá direito a uma
compensação financeira por parte do Estado
sempre que este venha a criar espaços territoriais.

Art. 184 � O Município poderá estabelecer
consórcio com outros municípios objetivando a
soluçãodeproblemas comuns relativos à proteção
ambiental, emparticular àpreservaçãodos recursos
hídricos e ao uso equilibrado dos recursos naturais.

Art. 185 � Ficam proibidas, sob qualquer
pretexto, em todo o território do Município:

I � a caça;
II � a pesca profissional e com armadilhas.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS NATURAIS

SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS HÍDRICOS

Art. 186 � O Município, para administrar os
serviços deáguade interesse exclusivamente local,
poderá celebrar convênio com o Estado.

Art. 187 � O Município deverá receber do
Estado, como compensação, uma contribuição
para o seu desenvolvimento, se tiver localizado em
seu território reservatório hídrico, ou dele decorrer
algum impacto.

Art. 188 � O Município, para proteger e
conservar as águas e prevenir seus efeitos adversos,
adotará medidas para:

I � a instituição de áreas de preservação das
águas utilizáveis paraabastecimentoàspopulações
eparaa implantação, conservaçãoe recuperação
dematas ciliares;

II � o zoneamento de áreas inundáveis, com
restrições a usos incompatíveis naquelas sujeitas a
inundações freqüentes e para a manutenção da
capacidade de infiltração do solo;

III � a aprovação, pelo seu setor técnico, de
projeto de construção de barragens em cursos
d�água, avaliando-se o impacto ambiental
produzido e o risco de acidentes às populações a
jusante;

IV � a implantação de sistemas de alerta e
defesa civil, para garantir a segurança e a saúde
públicas, quando de eventos hidrológicos
indesejáveis;

V � o condicionamento à aprovação prévia,
por organismos estaduais de controle ambiental e
de gestão de recursos hídricos, na formada lei, dos
atos de outorga de direitos que possam influir na
qualidade ou quantidade das águas superficiais e
subterrâneas;

VI � a instituição de programas permanentes
de racionalização do uso das águas destinadas ao
abastecimentopúblicoe industrial eà irrigação,assim
comopara o combate às inundações e à erosão;

VII � o impedimento de lançamento de
afluentes de esgotos urbanos e industriais, sem o
devido tratamento, em qualquer corpo de água;

VIII � a proteção da quantidade e qualidade
daságuas, a ser obrigatoriamente levadaemconta
quando da elaboração de normas legais relativas
ao PlanoDiretor, ao uso eparcelamento do solo, ao
zoneamento e aomeio ambiente;

IX � proibir a exploração de recursos naturais
que acarrete dano a áreas demananciais.

SUBSEÇÃO II
DOS RECURSOS MINERAIS

Art. 189 � O Município, nas aplicações do
conhecimento geológico, poderá contar com o
atendimento técnico do Estado.

Art. 190 � O Município cooperará, de forma
complementar, comaUnião, como Estado, ou por
delegação de competência através de convênio
que lhe assegure recursos, no acompanhamento e
fiscalização da exploração dos recursosminerais.

Art. 191 � O Município cadastrará as
empresas de exploração de recursosminerais que,
por concessão ou permissão da União, atuem em
seu território, e fiscalizará suas ações, emespecial as
de impacto ambiental e sobre a saúde,
denunciando aos órgãos competentes as
irregularidades verificadas.

SUBSEÇÃO III
DO SANEAMENTO

Art. 192 � É de competência do Município,
com relação aos serviços de saneamento:

I � participar ativamente, no que lhe diz
respeito, na formulação da política regional e
estadual de saneamento básico;

II � promover a limpeza das vias e logradouros
públicos e a remoção, tratamento edestino final do
lixo domiciliar e de outros resíduos;

III � regulamentar e fiscalizar, emcooperação
com a União e o Estado, a geração, o
acondicionamento, oarmazenamento, o transporte
e o destino final de substâncias, produtos e resíduos
de qualquer natureza, em especial de material
radioativo;

IV � regulamentar e fiscalizar, emcooperação
com a União e o Estado, o transporte de cargas
perigosas.

Art. 193 � O Município, na elaboração de
seu código sanitário, deverá prever normas
aplicáveis à zona rural, relativas à saúde humana e
animal, e aomeio ambiente.

Art. 194 � O Município, para o
desenvolvimento dos serviços de saneamento
básico, contará com a assistência técnica e
financeira da União e do Estado.

Art. 195 � Os serviços de coleta, transporte,
tratamentoedestino final de resíduos sólidos, líquidos
e gasosos, qualquer que seja o processo
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tecnológicoadotado, deverão ser executados sem
qualquer prejuízoparaa saúde eo meioambiente,
observando-se, dentre outros, os seguintes
preceitos:

I � preservação da boa qualidade das águas
superficiais e subterrâneas, impedindo-se a sua
poluição;

II � obrigatoriedade de reaproveitamento,
noquecouber,de resíduos sólidos, líquidosegasosos,
especialmente coma finalidade de economia de
recursos naturais e energia;

III � obrigatoriedade de recuperação de
áreas degradadas pela disposição de resíduos,
penalizando os responsáveis no caso de infração à
lei;

IV � implantação da coleta seletiva de lixo e
de demais resíduos;

V � impedimento da deposição e tratamento
de lixo em áreas de mananciais e de proteção
ambiental.

Art. 196 � É vedado o despejo ou a queima
de resíduos sólidos, líquidos ougasosos acéuaberto
em áreas públicas ou privadas.

Art. 197 � OMunicípio deve exigir, nos termos
da lei, da fonte geradora de resíduos, que execute,
segundo parâmetros por ele fixados, prévio
tratamento ou acondicionamento do resíduo
produzido.

Art. 198 � O Município deverá instituir, por lei,
taxasdiferenciadascombasedecálculoealíquotas
distintas, conforme a natureza dos resíduos
coletados, e outros critérios para oatendimento dos
preceitos legais.

TÍTULO V
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 199 � A ordem social tem como base
o primado do trabalho e, como objetivo, o bem-
estar e a justiça sociais.

Art. 200 � As ações do Poder Público estarão
prioritariamente voltadas para as necessidades
sociais básicas.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DA DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 201 �OPoder PúblicoMunicipal participa
da organização da seguridade social naquilo que
lhe compete nos termos da Constituição Federal.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 202 � A saúde é direito de todos os
munícipes e dever do Poder PúblicoMunicipal.

Parágrafo Único � O Município,
concorrentemente ao Estadoeà União, assegurará
este direito,mediante:

I � políticas sociais, econômicas e ambientais
que visem:

a) ao bem-estar físico, mental e social do
indivíduo e da coletividade;

b) à prevenção e redução do risco de
doenças e outros agravos;

c) ao atendimento integral ao indivíduo,
abrangendo a promoção, preservação e
recuperação de sua saúde.

II � acesso universal e igualitário às ações e
aos serviços de saúde, em todos os níveis, e direito
à obtenção de informações e esclarecimentos
sobreasatividadesdesenvolvidaspelo sistema,bem
como sobre outros assuntos de interesse da saúde
individual e coletiva.

Art. 203 � Para atender aos objetivos do
artigoanterior, oMunicípiodeverá instituirmecanismos
que promovam:

I �condiçõesdignasde trabalho, saneamento
básico, moradia, alimentação, educação,
transporte e lazer;

II � respeito ao meio ambiente e controle da
condição ambiental;

III � direito a informação e garantia de opção
quanto ao tamanho da prole;

IV �atendimento às necessidades específicas
de saúde para crianças, idosos e deficientes.

Art. 204 � É vedada, tanto ao Poder Público
quantoaos setores por ele contratados, a cobrança
aos usuários, sobqualquer título, dedespesase taxas
pela prestação de serviços de assistência à saúde.

Art. 205 � As ações e serviços de saúde são
de relevância pública, devendo o Poder Público
Municipal dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle.

§ 1º - As ações e os serviços de preservação
de saúde abrangem o ambiente natural, os locais
públicos e de trabalho.

§ 2º - A participação da iniciativa privada

nas ações e serviços de saúde dar-se-á nos termos
dos artigos 199 da Constituição Federal e 220 da
Constituição Estadual.

§ 3º - O funcionamento e o plantão diurno e
noturno das farmácias e drogarias serão
regulamentados por lei específica.

Art. 206 � As ações e serviços de saúde
realizados no Município integram uma rede
regionalizadaehierarquizada,constituindooSistema
Único de Saúde no âmbito municipal, respeitadas
as seguintes diretrizes e bases:

I � comando único, exercido pela Secretaria
Municipal de Saúde, cujo titular será umprofissional
de saúde;

II � descentralização e integração dos
serviços e ações, objetivando um atendimento
individual ecoletivoadequadoàsdiversas realidades
epidemiológicas;

III � participação paritária, em nível de
decisão, de entidades representativas de usuários,
de trabalhadores do setor de saúde, deprestadores
de serviços e do Poder Público Municipal, na
formulação, gestãoecontrole dapolíticamunicipal
de saúde, através doConselhoMunicipal de Saúde.

Parágrafo Único � É vedada a nomeação
oudesignação, para cargoou funçãodechefia ou
assessoramento na área de Saúde, em qualquer
nível, de pessoaqueparticipe dedireção, gerência
ou administração de entidades que mantenham
contratos ou convênios com o Sistema Único de
Saúde, a nível estadual, ou que sejam por ele
credenciadas.

Art. 207 � O Conselho Municipal de Saúde,
ligado à Secretaria Municipal de Saúde, terá sua
composição, organização e competência fixadas
em lei, que lhe garantirá:

I � como atribuições:
a) contribuir na elaboração das políticas de

saúde;
b)manter a fiscalizaçãoeacompanhamento

do Sistema Único de Saúde;
c) participar no planejamento e controle da

aplicação dos recursos financeiros.
II � em sua composição:
a) presidência exercida pelo Secretário de

Saúde doMunicípio;
b) a participação de representantes eleitos

da comunidade, em especial dos trabalhadores,
entidades e prestadores de serviços da área de
saúde.

III � independência e autonomia no exercício
de suas funções.

Art. 208 � São competências do Município,
exercidas pela Secretaria Municipal de Saúde:

I �ocomandodo SUS noâmbitodoMunicípio,
em articulação com a Secretaria de Estado da
Saúde;

II � a assistência à saúde;
III � a elaboração anual do planejamento

municipal de saúde, em termos de prioridades e
estratégias municipais, em consonância com o
plano estadual de saúde e de acordo com as
diretrizes do Conselho Municipal de Saúde;

IV � a elaboração do Projeto do Código
SanitárioMunicipal, quedeverá seratualizadoacada
cinco anos, após a revisão do Código Sanitário
Estadual;

V � a elaboração e atualização da proposta
orçamentária do SUS para o Município;

VI � a administração do Fundo Municipal de
Saúde;

VII � a proposição de projetos de leis
municipais que contribuam para viabilizar e
concretizar o SUS nomunicípio;

VIII - a compatibilização e complementação
das normas técnicas do Ministério da Saúde e da
Secretaria de Estado da Saúde, de acordo com a
realidademunicipal;

IX � o planejamento e execução das ações
que visemaocontrole das condições deambientes
de trabalho e dos problemas de saúde com eles
relacionados, informandoos trabalhadores sobre as
atividades que comportem riscos à saúde e sobre
os resultados de avaliações médicas a que sejam
submetidos;

X - a administração e execução das ações e
serviços de saúde relacionados como trabalhador;

XI � a implementação do sistema de
informaçãoem saúde, no âmbitomunicipal;

XII � o acompanhamento, avaliação e
divulgação dos indicadores demorbi-mortalidade
no âmbito doMunicípio;

XIII � o planejamento e execução das ações
de vigilância sanitária e vigilância epidemiológica;

XIV � a normatização e o planejamento de
ações, com a finalidade precípua de erradicar a
raiva e demais zoonoses, bem como outras
moléstias transmissíveis;

XV � o planejamento e execução das ações
de controle do meio ambiente e de saneamento
básiconoâmbitodoMunicípio, emarticulaçãocom
os demais órgãos governamentais;

XVI � aparticipação nocontrole e fiscalização
daprodução, armazenamento, transporte, guarda
e utilização de substâncias e produtos psicoativos,
tóxicos, radioativos e teratogênicos;

XVII �a normatizaçãoeexecução, no âmbito
do Município, da política nacional de insumos e

equipamentos para a saúde;
XVIII � a execução no âmbito do Município,

dos programas e projetos estratégicos para o
enfrentamento das prioridades nacionais, estaduais
e municipais, assim como das situações
emergenciais;

XIX � a complementação das normas
referentes às relações com o setor privado e a
celebração de contratos com serviços privados de
abrangênciamunicipal;

XX � a celebração de consórcios
intermunicipais para o aprimoramento dos serviços
de saúde, quando houver indicação técnica e
consenso das partes;

XXI � o planejamento e execução de
programa de saúde voltado ao adolescente,
integrado aos órgãos de promoção social e
educação do município, visando não só à
prevenção de toxicomanias, mas também da
gravidez precoce, das doenças sexualmente
transmissíveis e dos demais problemas próprios dos
jovens.

Parágrafo Único � A Secretaria de Saúde
participarádo sistemadeadministraçãoeproteção
da qualidade ambiental, instituído no artigo 169
desta Lei.

Art. 209 � Compete ao Poder Público
Municipal formular e implementarpolíticade recursos
humanos, de acordo com as políticas nacional e
estadual de desenvolvimentode recursos humanos
para a saúde, e, especialmente:

I � garantir aos profissionais de saúde planos
de carreira, isonomia salarial, admissão através de
concursoecondiçõesadequadasde trabalhopara
a execução de suas atividades em todos os níveis;

II � incentivar a dedicação exclusiva em
tempo integral;

III � proporcionar meios para a capacitação
e reciclagempermanentes.

Art. 210 � O Sistema Municipal de Saúde
será financiado com recursos de Orçamento do
Município, do Estado, da Seguridade Social e da
União, além de outras fontes, que constituirão o
FundoMunicipal de Saúde.

Parágrafo Único � Os recursos financeiros
do FundoMunicipal de Saúde estarão vinculados à
Secretaria Municipal de Saúde, e o Conselho
Municipal de Saúde participará do planejamento e
controle de sua aplicação.

CAPÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
(Nova Redação, conf. Emenda nº 48, de 20/

08/08)

Art. 211 � O Município, nos limites de sua
competência, regulamentará o serviço de
assistência social, de acordo com o Sistema Único
de Assistência Social, desenvolvendo serviços,
programas e projetos organizados, elaborados,
executados e acompanhados pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único � O Sistema Único de
Assistência Social terá comobasea Proteção Social
na direção do desenvolvimento humano e social,
pautado no direito da cidadania, tendo como
princípios a matricialidade sócio-familiar,
territorialização, a proteção pró-ativa, integração à
seguridade social e às demais políticas sociais e
econômicas.

Art. 212 � O Sistema Único de Assistência
Social, deacordocomaNormaOperacional Básica
(NOB) e o Programa Nacional de Assistência Social
(PNAS), tem como eixos estruturantes de gestão:

I �precedênciadagestãopúblicadapolítica;
II �alcancededireitos sócio-assistenciais pelos

usuários;
III � matricialidade sócio-familiar;
IV � territorialização;
V � descentralização político-administrativa;
VI � financiamento partilhado entre os entes

federados;
VII � fortalecimento da relação democrática

entre Estado e sociedade civil;
VIII � participação popular/cidadão usuário;
IX � qualificação de recursos humanos;
X � informação,monitoramento, avaliação e

sistematização de resultados.

Art. 213 � A Assistência Social no município
terá comoobjetivo operar ummodelo de Proteção
Social emancipatório, respondendo às
necessidades sociais e coletivas decorrentes da
situação de vida das famílias, e dar primazia à
atençãoàs famílias e seusmembros, a partir de seu
território de vivência, com prioridade àqueles com
registro de fragilidades, vulnerabilidades e presença
de vitimização entre seus membros. A Proteção
Social é hierarquizada entre Proteção Social Básica
e Proteção Social Especial; a Vigilância Social e a
defesa dos direitos sócio-assistenciais.

Parágrafo Único � Os princípios da
Proteção Social a serem obedecidos pelas ações
na área da assistência social são definidos na

Constituição Federal, na LeiOrgânicadaAssistência
Social (LOAS), no PNAS e na NOB.

Art. 214 � Para efeitos de subvenção
municipal, as organizações não-governamentais de
assistência social atenderãoaos seguintes requisitos:

I � atuar de acordo com os princípios da
políticadeassistência social, integrandoa redeSUAS;

II � responder a real demanda de
necessidades do município de acordo com o
diagnóstico socialmunicipal;

III � garantir a qualidade dos serviços, com
profissionais qualificados;

IV � subordinação dos serviços à fiscalização
e supervisão do órgão competente do Município,
concessor da subvenção;

V � prestação de contas para fins de
renovação de subvenção e aprovação do CMAS;

VI � existência de um Conselho Deliberativo
com representação dos usuários na estrutura
organizacional daorganizaçãonãogovernamental.

Art. 215 � Compete ao Município, na Área
de Assistência Social:

I � formular política municipal de Assistência
Social em articulação com a política federal e
estadual;

II � legislar e estabelecer normas sobrematéria
denatureza financeira,políticaepragmáticanaárea
de assistência social, respeitadas as diretrizes e
princípios federais e estaduais;

III � planejar, coordenar, executar, monitorar,
fiscalizar, avaliar os serviços, benefícios, programas
eprojetos daassistência social a nívelmunicipal em
articulação com as demais esferas do governo;

IV � desenvolver o sistema de vigilância social
de Assistência Social domunicípio, para detectar e
informarascaracterísticasedimensõesdas situações
deprecarização, que vulnerabilizame trazem riscos
e danos aos cidadãos, a sua autonomia, à
socialização e ao convívio familiar;

V � desenvolver ações de Proteção Social
Básica através dos CRASs (Centros de Referência
deAssistência Social), e de Proteção Social Especial,
através do CREAS (Centro de Referência
Especializado de Assistência Social), em parcerias
com a rede sócio-assistencial do município,
conforme define o Sistema Único de Assistência
Social.

Art. 216 � É vedada a distribuição de recursos
públicos, na áreadeassistência social, diretamente
oupor indicaçãoe sugestãoaoórgãocompetente,
por ocupantes de cargos eletivos.

Art. 217 �Os recursos financeiros dos serviços,
benefícios, programas e projetos de assistência
social, assim como a concessão de subvenções
municipais à rede sócio-assistencial, estarão
vinculadosaoórgãocompetente, eoplanejamento
e controle de sua aplicação serão efetuados pelo
ConselhoMunicipal de Assistência Social.

CAPÍTULO IV
DA DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 218 � O Município promoverá a defesa
do consumidor através do Sistema de Proteção do
Consumidor, cujas atribuições serãodefinidas em lei
própria, especialmente quanto:

I � à articulação dos órgãos e entidades
existentes noMunicípio quemantenhamatividades
afins de proteção e orientação ao consumidor e
possamcolaborar nacolimaçãodessas finalidades;

II � à representação às autoridades
competentes, propondo medidas para
aprimoramento das atividades de proteção ao
consumidor;

III � ao relacionamento e intercâmbio de
informações comórgãos estaduais e federais afins;

IV � à promoção da formação de
cooperativas de consumo, prestando-lhes
orientação e apoio;

V �ao incentivo ao controle de qualidadedos
serviços públicos, pelos usuários;

VI � ao atendimento, orientação, conciliação
e encaminhamento do consumidor, por meio de
órgãos especializados;

VII � à pesquisa, informação, divulgação e
orientação ao consumidor;

VIII � à fiscalização de preços, de pesos e
medidas, observadaa competência normativa da
União;

IX � à assistência jurídica para o consumidor
carente;

X � à proteção contra a publicidade
enganosa;

XI � à efetiva prevenção e reparação de
danos individuais e coletivos;

XII � à divulgação sobre consumoadequado
de bens e serviços, resguardada a liberdade de
escolha.

§ 1º - O Município dará respaldo técnico e
financeiro para o funcionamento do órgão.

§ 2º - As unidades descentralizadas de serviço
público, especialmente de saúde e educação,
deverão colaborar prontamente na defesa do
consumidor.

Art. 219 � O Sistema Municipal de Proteção
ao Consumidor será composto por um órgão

deliberativo e umórgão executivo, dos quais farão
parte, especialmente, representantes:

I � do Poder Executivo;
II � do Poder Legislativo;
III � do Ministério Público;
IV � da Delegacia de Polícia;
V � de entidades profissionais;
VI � de entidades associativas demoradores;
VII � de cooperativas de consumidores;
VIII �deentidadescientíficas ligadasao tema.

CAPÍTULO V
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

Art. 220 � Será assegurada a participação
popular na administração municipal, sempre que
definida em lei e nas formas estabelecidas por esta
Lei Orgânica.

Art. 221 � O Município reconhecerá as
associações de bairros, resguardando aos seus
representantes eleitos o direito de reivindicar,
participar eproporoque for de seupeculiar interesse.

Art. 222 � Qualquer cidadão, na forma da
lei, poderádenunciar infrações à lei, especialmente
aquelas contra o meio ambiente e contra o
consumidor.

Parágrafo Único � A administração
informará o interessado a respeito das providências
adotadas e seu efeito legal.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E

RECREAÇÃO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 223 � A educação, enquanto direito de
todos, é um dever do Estado e da sociedade e
deve ser baseada nos princípios da democracia,
da liberdade de expressão, da solidariedade e do
respeito aos direitos humanos, visandoaconstituir-se
em instrumento do desenvolvimento da
capacidade de elaboração e de reflexão crítica
da realidade.

Art. 224 �O ensino seráministrado com base
nos seguintes princípios:

I � igualdade de condições para o acesso e
a permanência na escola;

II � liberdade de aprender, ensinar, pesquisar
e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

III � gratuidade do ensino público em
estabelecimentos oficiais doMunicípio;

IV � valorização dos profissionais do ensino,
garantindo, na forma da lei, plano de carreira para
omagistériomunicipal, compiso salarial profissional;
ingresso no magistério público municipal
exclusivamente por concurso público de provas ou
de provas e títulos, e regime jurídico para todas as
instituiçõesmantidas peloMunicípio;

V � garantia de padrão de qualidade do
ensino, cabendoaoMunicípio, suplementarmente,
promover o atendimento educacional
especializado aos portadores de deficiência física
de qualquer natureza;

VI � gestão democrática do ensino público
na forma da lei;

VII � orientação e estímulo ao civismo e à
educação física.

Art. 225 � O Município organizará e manterá
sistema de ensino próprio, com extensão
correspondente às necessidades locais de
educação geral e qualificação para o trabalho,
respeitadas as diretrizes e as bases fixadas pela
legislação federal e as disposições supletivas da
legislação estadual.

§ 1º - É dever do Município respeitar a
liberdade à iniciativa privada do ensino, conforme
previsto em lei.

§ 2º - O Plano Municipal de Educação,
previsto noartigo 241daConstituição Estadual, será
elaborado pelo Poder Executivo, consultados o
ConselhoMunicipal de Educaçãoeacomunidade
educacional e considerados os diagnósticos
preparados pela Secretaria de Educação.

Art. 226 � O Município aplicará,
obrigatoriamente, em cada ano, no ensino de
primeiro grau, as disposições contidas na
Constituição Federal e na Estadual.

Parágrafo Único � O Município
desenvolverá planos e diligenciará para o
recebimento e aplicação dos recursos adicionais,
provenientes da contribuição social do salário-
educação de que trata o artigo 212, parágrafo
5º da Constituição Federal.

Art. 227 � O dever do Município com a
Educação será efetivadomediante a garantia de:

I � ensino fundamental obrigatório e gratuito,
inclusive para os que a ele não tiverem acesso na
idade própria;

II � progressiva extensão da obrigatoriedade
e gratuidade para ensinomédio, somente quando
a demanda nos níveis da pré-escola e ensino
fundamental estiver plena e satisfatoriamente
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atendida,nopontodevistaqualitativoequantitativo;

III �atendimento educacional especializado
aos portadores de eficiência, na rede regular de
ensino ou através de convênio com órgão ou
entidadeespecializada;

IV � freqüência do aluno às aulas;
V � atendimento em creche e pré-escola às

crianças de zero a seis anos de idade;
VI �ofertadeensinonoturno regularadequado

àscondiçõesdoeducando, inclusiveàsdosadultos;
VII � atendimento ao educando no ensino

fundamental, através de sistema obrigatório de
serviçosdeassistênciaeducacional queassegurem
condições de eficiência escolar aos alunos
necessitados, compreendendo garantia de
cumprimentodaobrigatoriedadeescolar,mediante
auxílioparaaquisiçãodematerial escolar, transporte,
vestuário, alimentação, tratamento médico,
dentário e outras formas eficazes de assistência
social.

§ 1º -Oacessoaoensinoobrigatório egratuito
é direito público subjetivo, acionável mediante
mandadode injunção.

§ 2º - O não oferecimento do ensino
obrigatório pelo Município, ou sua oferta irregular,
importa responsabilidade da autoridade
competente.

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear
os educandos no ensino fundamental e zelar pela
sua freqüência à escola.

Art. 228 � O sistema de ensino no Município
compreenderá, obrigatoriamente:

I � Conselho Municipal de Educação, a ser
regulamentado por lei, com poderes consultivo e
fiscalizador, constituídopelo SecretárioMunicipal de
Educação, por representantes do corpo docente
municipaledospaisdealunos, todoseleitospor seus
pares;

II � entidades que congreguem professores
epais dealunos, comoobjetivo decolaborar para
o funcionamentoeficientedecadaestabelecimento
deensino.

Art. 229 � A utilização de prédios para a
instalação de entidades educativas públicas e
privadas, inclusiveas creches epré-escolas, deverá
ser autorizadapelos órgãoscompetentes, na forma
da lei,avaliadas suascondições sanitárias, funcionais
e de segurança.

SEÇÃO II
DACULTURA, DO ESPORTE E DA RECREAÇÃO

Art. 230 � Cabe ao Município promover o
desenvolvimento cultural da comunidade local,
mediante:

I � criação, manutenção e abertura de
espaços públicos, devidamente equipados e
capazes de garantir a produção, divulgação e
apresentação das manifestações culturais e
artísticas;

II � oferecimento de estímulos concretos ao
cultivo das ciências, artes e letras;

III � cooperação coma União e o Estado na
proteção aos locais e objetos de interesse histórico
e artístico;

IV � incentivo à promoção e divulgação da
história, dos valores e das tradições locais;

V � fixação de datas comemorativas de alta
significaçãopara oMunicípio;

VI �assinatura deconvênios de intercâmbio e
cooperação financeira comentidadespúblicas ou
privadasparaprestaçãodeorientaçãoeassistência
na criação emanutençãodebibliotecas públicas
noMunicípio;

VII � estímulo à promoção de atividades e
estudos de interesse local, de naturezacientífica ou
sócio-econômica,mediante incentivosespeciais ou
concessão de prêmios e bolsas.

Art. 231 � O Município incentivará a livre
manifestaçãocultural através de:

I � desenvolvimento de intercâmbio cultural e
artístico comoutrosmunicípios, estados e países;

II � acesso aos acervos das bibliotecas,
museus, arquivos e congêneres;

III �produçãode livros, discos, vídeos, revistas
e outros meios que visem à divulgação de artistas
queenalteçamopatrimônio cultural da cidade.

Art. 232 � Cabe ao Município apoiar e
incrementar as práticasdesportivas ede recreação
nacomunidade.

Parágrafo Único � O Município poderá
firmar convênios de cooperação com entidades
públicas ou privadas, objetivando o constante no
�caput� deste artigo.

Art. 233 � AoMunicípio cumpre proporcionar
meios de recreação sadia e construtiva à
comunidade,mediante:

I � reserva de espaços verdes ou livres em
formadeparques,bosques, jardinseassemelhados,
como base física de recreação e do esporte;

II � construção e equipamento de parques
infantis, centros de juventude, centros desportivos,
centros culturais eedifícios deconvivênciacomunal
paraapopulação, procurandoatender tambémà

população considerada de terceira idade e aos
deficientes;

III � aproveitamento e adaptação da
paisagemnaturalcomo localdepasseioedistração.

Art. 234 � Alémde seus objetivos específicos,
os serviços municipais de esporte e recreação
articular-se-ãoentre si e comasatividades culturais,
visando à implantação e ao desenvolvimento do
turismo.

Art. 235 � O patrimônio histórico e cultural
municipal é constituído pelos bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmenteouem
conjunto, portadores de referências à história e à
identidadedomunicípio,cabendoaoPoder Público
e à comunidade preservá-lo e recuperá-lo,
observadas a legislação e a ação fiscalizadora
federal e estadual.

ATOS DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1º - O Prefeito regulamentará, através
de lei, oConselho doMunicípio (artigo 76 e incisos),
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
promulgaçãodesta Lei Orgânica.

Art. 2º - Os Conselhos previstos no Artigo 79
ealíneas serãocriadosmediante lei de iniciativado
Poder Executivo e terão o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da promulgação desta Lei
Orgânica.

Art. 3º - O Código de Obras e Edificações
deverá dispor, entre outrasmatérias, sobre:

I � a edificação de prédios commais de um
pavimento, estabelecendo relaçãoentreonúmero
de pavimentos e a área de terreno, e de outros,
buscandopreservar as condiçõesdebem-estar de
seus moradores, usuários e da comunidade
circunvizinha.

II � a preservação das características
peculiares das edificações existentes,
especialmente na área central, e de outras de
interesse, relacionadas comopassadohistóricodo
município;

III � normas de edificação especial para a
regiãocentral e deafluxo turísticodomunicípio que
determinem, para as novas construções, a
obrigatoriedade de as fachadas seguirem
características relacionadas com o passado
históricodomunicípio.

Parágrafo Único � O disposto nos incisos II
e III passa a exercer seus efeitos a partir da
publicaçãodesta Lei.

Art. 4º -O Projeto do Plano Diretor deverá ser
enviadoàCâmaraMunicipal no prazomáximode
até 8 (oito) meses da promulgação desta Lei
Orgânica.

§ 1º - O Plano Diretor deverá estar aprovado
antes do encerramento da Sessão Legislativa de
1990.

§ 2º -Oprojeto da lei complementar de que
trata o artigo 150 desta Lei Orgânica deverá ser
encaminhadoàCâmaraaté90 (noventa)diasapós
a promulgaçãodo PlanoDiretor.

§ 3º - Durante a elaboração de que trata o
parágrafo anterior, o Governo Municipal deverá
realizar audiências públicas.

Art. 5º - O Plano Diretor deverá conter a
previsão de umanel viário para a interligação das
várias regiões domunicípio edas vias deacesso às
cidades vizinhas, assim como a delimitação e
reservadasáreasa seremocupadaspor essaobra.

Art. 6º - Atendendoaoartigo 162, oMunicípio
participará doConsórcio Intermunicipal das Bacias
dos Rios PiracicabaeCapivari, noprazomáximode
60 (sessenta) dias.

Art. 7º - A administração municipal
implantará, no prazo de 90 (noventa) dias após
promulgadaestaLei OrgânicaMunicipal, Comissões
Internas de Prevenção de Acidentes para os
servidores municipais, na forma determinada pela
lei federal.

Art. 8º - A administração deverá, no prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da
promulgaçãodesta Lei, instituir umGrupodeEstudos,
com a participação, a título voluntário, da
Associação Pró-Memória de Itatiba e demais
cidadãos interessados, para a implantaçãodeum
Museu Municipal, até o dia 1º de novembro de
1990, Dia doMunicípio.

Parágrafo Único � A municipalidade
colocará à disposição do Grupo de Estudos os
recursos necessários para os seus fins, inclusive
facilitandooacesso de seusmembros aarquivos e
depósitos, para a identificação do material a ser
preservado.

Art. 9º - Na implantação do Instituto de
Isonomia Salarial, a administração concederá
gratificaçãoparaesse fimaos funcionáriosestaduais,
federais e outros colocados à disposição do

município ou contratados por força de convênio
comaquelas esferas de governo.

Parágrafo Único � As gratificações
referidas serão concedidas enquanto durarem as
disparidades salariais ou os convênios a que se
referemedeverãoconstaremcláusuladoconvênio.

Art. 10 � Após a criação das Secretarias
Municipais em todos os setores administrativos da
municipalidade, o Poder Executivo efetuará a
reclassificação salarial dos servidores nas suas
funções específicas.

Art. 11 � Dentro de 180 (cento e oitenta)
dias da promulgação desta Lei Orgânica, o Poder
Executivoelaborará leiespecificacriando,noâmbito
da administração municipal, as Secretarias
Municipais, em substituição aos setores e
coordenadoria existentes.

Art. 12 � O Município promoverá a edição
de,nomínimo,5.000 (cincomil) exemplaresdo texto
integral desta LeiOrgânica, noprazomáximode45
(quarenta e cinco) dias, a contar da data da
promulgaçãodamesma, reservando-seametade
das cópias para aCâmaraMunicipal.

Art. 13 � Nos 10 (dez) primeiros anos da
promulgaçãodesta LeiOrgânica, o Poder Executivo
Municipal, emobediência ao artigo 60 do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição Federal,
desenvolveráesforços, comamobilizaçãode todos
os setores organizados da sociedade e com a
aplicação de, pelo menos, 50% (cinqüenta por
cento) dos recursos a que se refere o artigo 225
destaLei,paraeliminaroanalfabetismoeuniversalizar
o ensino fundamental, comqualidade satisfatória.

Art. 14 � Salvo disposições em contrário, o
Governo Municipal deverá propor os projetos dos
novos diplomas legais decorrentes desta Lei
Orgânica no prazo de até 12 (doze) meses após
suapromulgação.

§ 1º - Incluem-se neste prazo a revisão e a
consolidaçãoda legislaçãoexistente ede todas as
leis de codificação;

§ 2º - O Governo Municipal deverá criar
comissõesespeciais, necessárias àelaboraçãodos
anteprojetos;

§ 3º - No desenvolvimento de seus trabalhos,
as comissões realizarãoaudiências públicas.

Art. 15 � No prazo de 30 (trinta) dias após a
promulgação desta Lei Orgânica, a Câmara
Municipal criará uma Comissão Especial, com
representaçãoproporcional de todasasbancadas,
para a elaboração, no prazo máximo de 60
(sessenta)dias,doprojetodonovoRegimento Interno.

§ 1º -Onovo Regimento Interno deverá estar
votado e aprovado por 2/3 (dois terços) dos
membros daCâmara, até o final do ano legislativo
de 1990. (Nova Redação, conf. Emenda
nº 03, de 11/10/90)

§ 2º - Até a aprovação de novo Regimento,
estará emvigor o Regimentoatual, naquilo emque
ele não conflitar com as disposições desta Lei
Orgânica.

Art. 16 � Em obediência ao artigo 50 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição Estadual, o Município promoverá e
publicarábienalmente, atéoano2000, censosque
aferirão os índices de analfabetismo e sua relação
com a universalizaçãodoensino fundamental.

Art. 17 � A revisão desta Lei Orgânica será
iniciada imediatamente após o término da prevista
no artigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual e aprovada
pelo voto da maioria absoluta dos membros da
CâmaraMunicipal.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de abril de
1990.

Dr. CARLOS ALEIXO MANTOVANI
Presidente do Poder Constituinte

Municipal

Prof. JOSÉ WILSON CAPELETTO
Presidente da Comissão de

Sistematização

Dra. LIA DE ARAÚJO OLIVEIRA MARCHI
Relatora da Comissão de

Sistematização

Registrada, PublicadaeAfixada na Secretaria
daCâmaraMunicipal de Itatiba, em04deabril de
1990, e arquivada noCartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais deste Município. Eu, Ana Maria
Capeletto de Oliveira, Diretora Administrativa,
datilografei. Eu, Maria José Benedetti,
Escriturária,conferi e registrei, em04deabril de1990.

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas in formações de vagas por te lefone
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INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Vinte e nove de abril, 35

(anexo ao Mercado Municipal)

OPERADOR DE PRODUÇÃO
Experiência - Ensinomédio (comprovados)

BALCONISTA AGROPECUÁRIA
Ensinomédio - Experiência

Edital de Notificação de Lançamento do IPTU/2017

A Prefeitura do Município de Itatiba, através do presente Edital, publicado
em conformidade com o disposto nos incisos I a V do artigo 37 do Código
Tributário Municipal e Decreto n° 5.880 de 20 de outubro de 2.010, Notifica
a todos os contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano � IPTU, que os
carnês relativos ao lançamento do exercício de 2.017, estão sendo
encaminhados por via postal � no período de 24/02/17 a 15/03/17, com
os vencimentos abaixo:

I - em parcela única, com vencimento no dia 25 de Março de 2017 e
desconto de 5% (cinco inteiros por cento);

II - em 04 (quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com vencimento
da primeira no dia 25/03/2017; da segunda no dia 25/04/2017; da terceira
no dia 25/05/2017 e da quarta e última no dia 25/06/2017, no valor mínimo
de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma, com desconto de 3% (três inteiros
por cento);

III - em até 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas, com
vencimento da primeira no dia 25/03/2017; da segunda no dia 25/04/2017;
da terceira no dia 25/05/2017; da quarta no dia 25/06/2017; da quinta no dia
25/07/2017; da sexta no dia 25/08/2017; da sétima no dia 25/09/2017; da
oitava no dia 25/10/2017; da nona no dia 25/11/2017; e da décima e última
no dia 25/12/2017, no valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais) cada uma,
sem desconto.

Após a data estabelecida para entrega dos carnês via
correio, o contribuinte que não receber seu carnê poderá entrar
em contato com a Prefeitura no endereço Avenida Luciano
Consoline n° 600 � Jardim De Lucca ou pelos telefones (11)
3183-0745 ou (11) 3183-0698 a partir do dia 16/03/17 para retirar
a segunda via do carnê ou fazer a solicitação pelo e-mail:
iptu@financas.itatiba.sp.gov.br, até o dia 23/03/2017.

A tenção

O PAGAMENTO DO IPTU 2017 DEVERÁ SER EFETUADO SOMENTE
NAS CASAS LOTÉRICAS OU AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL .

A quitação do tributo após o vencimento implicará na incidência dos
acréscimos legais, que serão aplicados sobre o valor principal.

O não recebimento do carnê não implica na prorrogação
do vencimento, sendo necessário que os contribuintes procurem
a Prefeitura para retirarem seu carnê antes da data do
vencimento.

Para evitar extravios de correspondências, mantenha seu
endereço atualizado junto à Prefeitura.

Secretaria de Finanças
Seção da Receita

FINANÇAS
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